
Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 222, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1092, de 
16 de novembro de 2010, que autoriza à Associação Comunitária Cultural e Esportiva 
de Doutor Ulysses - Paraná executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no municipio de Doutor Ulysses, 
Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



p 

Mensagem nQ 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
---------- Motlvosdü--Serilior- M:inistrocle Estado das Comunicações, autorizações àsentidadesabalxü-

relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 775, de, 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de"Goiânia - GO; 

2 - Portaria nQ 513, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nº- 526, de 14 de junho de 201 O --' Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria nQ 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria nQ 744, de 24 de agosto de 2010 - SociedadeLuiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação As~jstencial e Cultural 
Baraunense, no mumCíj)ioaeBaraúna _ ]{]\J;----- n ____________________________ _ 

8 - Portaria nQ 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nQ 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
------~GemuRiGação-e-Gulmr-a--Ge--A-stoFg-a,no-muRiGípio-d-e-Astofga-----P-R:;-; ------c----------

11 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Reitorai, no município de Reitorai - GO; 

12 - Portaria nº- 931, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nQ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfoo--no mnnidpio_de~unfo---=--RS; : 

14 - Portaria nQ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nº 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nº 1.050, de 8 de novel11bro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nº 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

---- ------ --~-o-=--Pc>l'tafia IiQT.083~âeT6Ue novem15rode10TO--= AssoCiaçaoLomunitãiTiCIe ---­
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria nº 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria nº 1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no rllunicípio de Caibaté - RS; 

23 - Portaria nº 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria nº 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nº 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Exce1sis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria nº 1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria nº 1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nº 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associ~~ão Comunitária de 
-Radiodifusão-du-Prim-eiro-de-Maio, no municlplüâeBeloRofizonte - MU:---

Brasília, 25 de junho de 2012. 



EM nº. 318/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I PRESID~NCiA DA ~EPÚBUCA , 
CAM CIVIL 

l ,>:'-~:c·.: .: j.';~': F+!,~ç~m:;,'Y~ t.~ s!!J;l;,):.;'C(·;f~~) 

! n()CUi'<;a~ro ,i:.$Jii":\i)() ELET;'~{)N;(:,,\MfNTE 

,: . c;';;~~' :~:'~;~~~~q I' 

ar~l'ihJiV~ttU~__ . rl..\.d.,~ __ ~ 

Brasília, 21 de junho de 2011. 

L Encaminho a Vossa Excelência 'fortaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor 
Ulysses - Paraná, no Município de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. ' 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui' manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por v'9ssa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidadg, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.049656/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



PHE;3íD[i'~CV\ OA ~fY(}fJU('f., 
C:' .. ii.,I~~i~~ CtVlL 

",""i-
!(--

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1092 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.049.656/2007 e do 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN2 2152 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor 
Ulysses - Paraná, com sede na Estrada PR 092, Km 134, no município de Doutor Ulysses, Estado. do 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24° 33' 36" Se longitude em 49° 25' 24" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso nº 526 -C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
.-DeputadoRDUARDO-GQMES-- -

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

-}'(L! 1I V ( \, t 

, -"""; , '\ 
f 

Encaminho'a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidentaª,a .... 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizaJ.TI§:a~­
execução de serviços de radiodifusão comunitária éonstantes 'das Portarias n!lli 775, de 2008; ~r~ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ~ 
1.055,1.083,1.092,1.101,1.168,1.169,1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. ' ;:J;~ _" • 

lo:! i11 

Atenciosamente, 

- - - ----- -- -------J'--I 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

U"! in 
~~ !kt 

~ , -. ------ ----r',. -
, : , 

L , 

\ .... 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.049.656/07 

Art. 10 -

Nome da Entidade: Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses -
Paraná 

Sede: Estrada PR 092 - Km 134 

Município: Doutor Ulysses 
", 

Estado: PR 
< 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 24°33'36"S e Longitude em 49°25'24"wl 

IFreguência: 87,9 MH~ 
il, I 

Número de Volumes: 01 
i:~! -

---, 

/) 
(
i I 

:\[ \ \ ," 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

? 

A Associação Comunitária, Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses, fuscrita no 
CNPJ sob o n° 08.924.939/0001-54, com sede na Estrada Pr 092, sin° Km 134, CEP: 
83.590-000 Doutor Ulysses- Paraná, fone Oxx: 41 3664 1174, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrados nos órgãos competentes, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 03 da Norma 
Complementar no 0112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado na Estrada Pr 092, sino Km 134, CEP: 83.590 - 000 Doutor Ulysses - Paraná , 
de coordenadas geográficas 240 33 ' 36,1." S de latitude e 0490 25' 23,7" W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante d~ sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento, se destina somente a tegistro 
de dados no Sistema de fuformação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema. 
RadCom para cçnhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidáde informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. . 

Doutor Ulysses, 06 de agosto 200_7-". __ ---,._ 

M !NmTtR!O D,ü.;:; COM lJt·l!OP. l:;iljE~ 
Em.o. S; fLJ.l\ " O F 

/ J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.049656/2007-71 

Localidade: Dr. Ulysses/PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT., CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES - PARANA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora ' 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 

ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES - PARANA, na localidade de Dr. Ulysses no Estado do 

Paraná, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, .g 5 de setembro de 2007. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

de setembro de 2007. ~ Brasília, ~S 

\L D 'nU,",/\ 
Sibela ~andra%le{la M'át'i'ãs 

Coordenadora 

mgbs/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~ G '1-0<Õ /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, OB de novembro de 2007. 

Ao Senhor 
JOSÉ DALLA VECCHIA Cm~F[:Rf.:: COM O or;;!(;II'\lAL 

Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paranlt:rn,c$3 I I' l' 
Estrada PR-092, s/n° - Km 134--·~---------"- ----.--.. -.-

85590-000 - Doutor Ulysses/BA 

, 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCAIÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES - PARANÁ, na localidade de Doutor Ulysses, no: 
Estado do Paraná, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 
53000.049656/07. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de. seu pedido, Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Seryiço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então';eIÍcahiin:har a este órgão 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. i 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, "".'-----... . 

~---
mgbs/DOS/SSCElMC 



3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de AVisos de Habilitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

GraçaIRADCOMlDOS/SSCFJMC 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao aviso 06, datado em 04 de dezembro de 2007. 

Processo n.o: 5300.049656/2007-71 

Local.: Doutor Ulysses DF: Paraná 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do aviso acima indicado e 
relativo a 

.,'" 

pendências constatadas diante da análíse, do requerimento de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária,"em nome da Associação Comunitária Cultural 
e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, comunico que estou encaminhando 
documentação em anexo: 



I-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
!Ministério da Fazenda - CNPJIMF )< 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

P( 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

Á 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

~ 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Não 

K , 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

" 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

". K 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade 1~f . ,~ 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conform~ o 
~ caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de ~' 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

, 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantaSIa da Sim Não 

emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

~ 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 .... .-"\1\1 

-'O rt:1 IV'; .. 
PUBUC C ,\('0\::.5 

DI\S COM\i~ .,r { 
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t,\1i, 



14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confrrmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço_propostop_ara instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 

K 

Sim Não 

,!Ç 

Sim Não 

Sim I Não 

r< I 

Sim Não 

K. 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

10;2 sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal K (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas i~i - 5 

, 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

tA apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral /3 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

: ~ , 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, ~5~?S@.O, 'i\(/:i~j 
a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em g{!g~~f~~:h9~PfiP~\\\'I\\~ , 

\11\\\'11'3 1_t.Rp'ê. coM () 
co\,\\-t.·, 
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ade~ffi<)S1:rbit~7.2 da Norma Complementar nO 112004, 
e minha inteira responsabilidade. 

legal da entidade 

Endereço para correspondência: Estrada PR 092 CEP: 83.590- 000 na cidade de Doutor 
Ulysses, Estado Paraná. 

Telefone para contato: Oxx41 3664 1174 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na: Estrada PR 092 CEP: 83.590-
r 000 na cidade de Doutor Ulysses, Estado Paraná, de coordenadas geográficas: 24° 

33'36,I"S de latitude e 049° 25' 23,7"W de longitude. 
, 

/ 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.924.939/0001-54 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/04/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES - PARANA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACCEDU 

rr IGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

...... tl3-6-00 - Atividades de organizações as:?ociativas ligadas à cultura e à arte 

~ÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform<;tda 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURrDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
EST PR 092 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
KM 134 

I CEP 
83.590-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I SITUAÇÃO ESP~CIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

l.QQ!lcrPlo 
DOUTOR ULYSSES 

Ap~ovado pela Instrução Normativa RFB.n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 10/07/2007 às 13:51 :39 (data e hora de Brasília). 

UVolt~r··l 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Gliqll~.ªq\li. 
Atllali~e §].1.ª págjna 

,ttp:/ /www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J Icnnireva/Cnpjreva _ Comprovante.asD 

1"'-_ •.• : ..• , _", .. _ .. _ .• ,,-.. ...... .o, 

ll~l Pi'ef':l.~rt.ú· p~IJffl1s\' 
i.i~L_t~;:::~~2P~~;;:;~"(: .. ) 

1 ()!n7I?nn7 



ES'I'~TOSOaAL 

'-'-DÁ DENOMmN'AÇÃO;SEDE E FINS 
M.16 

,... A ASSOCJACAOOOMXtTN1l;:.lffolJl,UA, CiftL1fm~&L E ESJ?ORDVA DE 
, DOUll'OIt Ut.VSS"~,-P.M.~ifA oomv~e dencr"'\1:nada ACeDU, e m:JrAaemi!l.1l\i.k ãv:J 

. .:l . .:\l;=~ • , • ..;1~ J!< 1 - 1.1~' .'" - ~,,,,.,,,,,,,,,';;,,.",,",1I,,,.:2~ .'" . __ lI.I-._lI 
Me ~~~, ll"'''W~". .,sem. ~."l~i~ '00 ~~. m,;~ ~ Itl'nt« VJIlWLlUlífÜ,:Iil e 
5~:t de g~ co:mam~ ~~'Y&ri!JJC\lr~O itimimdo de ass~oo e c~da 
pela ~ de: ~mcs e repl'ese.ntmi'i;es; de- M1wla..~ da oom-mti~ ~ p~.i1.;Iims 

.~~ não oooo3.mit'~s.. ih CY.W.de~ J)J3i'U!G;I' ~-~ rrom de mlI E-s~~·P.!r·092·Kir1li 
B4~CW:: ~.5~~-ft.ooIl011~m,ys&~-F~~ 

~- A ASSOOACAO €CfL~·~ftJNiTAFJA c:m ... 'l"lJ]UL E ESPOlU'IVA DE 
jJ)01UTOR m:.VSSES - PA:rJ~~ ~. pm:-€ít&j,dilivo lRXECUTAA SERVIÇO DE 
·RADIODl\FUSAOOO.iM[fNIfl\iUA:. w.ettt,oo:mo: 

I - beneficiara cm:rmnid~f,e-~vistas.a: 
'a)D~op~~e- i.cl'ifusf>lül,) dexdej~ clf~~& ~ ~~ ~çê.es fi': lIá:bi1oo00ciais da 
Comnnidade; . 
b) ~fereOOJr 1J31l~sm" iã ~~I;)C ii~giJicoo 'daeJ]l~ ~(nibm(liO 10 lazeI; a 
c:Wtm:aeoco]}.vfrio.~içd;: .... ','".:". . .....'Ii "[ .", .'. ". '. . 

e) prest~l!" S'P'<Jlviços: deui'jlidadep;{i-bli~ Dú:egrnai1~ oos semços; de- defé"'S'd civil,. seJmpre 
,q:uene:oe5Sárlo; . , 
!ti) comru;mir ptlBta e ape1lf,e;.çoamento Pl1iil~ l\ll!M. w~ de ~G dnlfõ j~'íiJliístas e 
:mdialistas" de con:l:Ô'!mld?..decama]egi~ proms;ioo..c"ll v.i~w-te; 

)
. --/k:_ -, ~ 'Ir ~"t,;:t;1!:t .. ..... - '..1!~,.:r..........:; J') - ~$:, -e . pennllúL a C"..qJaCl.l<1íí:'.,oo Q-OS: (j)(.l;i~;iQJ& .:JlK\\~.tao Il.~ oot;;;JW ffe expressm ~ .!1.~ mms 

<li\c~.el ~sivel ., ti' 

~."7~ . 
~)?/JY 
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~'1'll!" fi .. _t" - ~._..l~.l'...., -..r._.;!; L. fi -_.:t.l~, ~ ~.:: •• - - - -"- 'I:.. ~.,J/" <.t;uruquer el~€I! .t.w.teemíOCW.U:UUet ltJeIle· !Cl~W<t lel~ ll.llieil!.o, a c.m.utir Opmtoes so&re 

.quaisquer asS!1ntos3b~dad{}& :ruil prognunaçtt.o· da emisOOl'di.,-b~ ComiJj manifesta: idéias,. 
:prqp0stas, sug-estões~rec1am.ações ,('lU Eeivindicações,. rlevend9 :apenas-observ-arú momentO' 
;adequado. ,dapl'ogr'àmaçãopara .fazê-lo:,. :mediante pedido,enc~ ,i :direçãa 
IesponsáveI pela. Rádio CM:runitúria . 

.Art. 3" - ús &mgentes ie .a8sôciados .não ;respo:ru1~ 'Alem mesmo subsidiaii-a:rnetf.te., pe1as 

.obrigações 'Con.1:n?l.ída.<;jpe1a Entidade. !fessruv21Bk'}'s ,,os ~ ,em .qoooo .clírig~ :mespondf:iLão 
11mr comproiVada.cuJpa no desempenho de s:uas: :fimçõ:es •. 

. Art..4~~ A receita ,daASS.OCiACAO :COM1JN!l1'ARIA ·CUL1l1lRAL E ESOOR'fIV A 
DE DOUTOR ULYSSES-~~ $f~i}'lm1z3d~ almica e ~"iv.ameif.te, ~ a 
consecuçã& de, S"I:JaS; :fi:J;:rn,lidades: n.'lsUmcio.nais; e não. ~"'Iá admitida a rem'tl!l'l.eração de seus 
(f' ntes, pelo exerdcio.' de SmtS :fu.nç-ões;" bem OOIDí:J;aWsmÕcmç!fu de t'1!lC!O& (sabias)", 
,di ndos, vantagens oOubonmca,ÇÕes a q~ OOS soosassooiaoos ,,c;u. iHrige:ütes.. 

11 - DOS ASSOClAIlHOS 
. Art.. 5at 

- S:erliYo· admitidos; COImeQ. associados; às pe:sooaS'. 1tTsicag e jmfdicas que teillIam 
preenchido f01:mulário,própnoe :.admitidas. em Assembléia Ge.ral,. com residênda·,ou :sede 
.neste Município~ desde que .se .comprometam· a respeitare 'Ctmlprú- asili:spaID.çoosdeste 
Estatuto.. i 

. . 
Art. ({> - A-ACCEDU :setá composta pe1as.segunm.es i~~1as.deass-ooiado.s: 
r--Fnniiladol'es-f':ommda }pilf !.I:od~s aque~es que ';ID:ssimtqrr,am aata,k fundação. 

Art..8° - São direitos edevel'eS -das;liSsocia.àos: 
a) \o-dircii!:n de v.om e de <IOOllWOI!!'ff às eleiçõ.e5, paderuio servôtados para.c.argos &:~~~~:::" .... _ .. """". __ ._--'---_. 

desde que atendam: áO diSposto 1l1Oc §2(l' 00 art. 12; 
b) manter Sml comitJtwuição em dliat '" e~:rfOin:JfJ:fl.e es~j]!ID1im:o pei2li AG~ 



· .. 



Ãrt.l1- Assembléia iGeral,.ól~jfij\iiiinwoo&1ibelação da.A<JCEDU ,composta por se'tlS 
:assoo~s,. li! ·~tterã~nte ;ac~iia ~ lru). dia 2iilo Jf1!1lêsde ntãltÇ,Q paIra 
avaljaçã&e pres~oo de oontasda Diircloriilll" ~s.ooJ e aplfOillação de pJaoos" pt'ojetose 
aSsulltosgerms·. Devem ordinariamente,.. üOOt:!reE ai.~. 4- anos;pmm eleição da Dfret4Jna e do 
i(}onsellJ.oOoonmiWftJ e eX'trafr:rdmariamente .pad:ecil :rer.eott'lôcada para OOstitCtlção ilôs 
-d~ge.níes,ealteração·:estat!tIUúia. T.es:peitu'lrlt~seo .m.'Sl{!lÁ1t&mno :§l"'_ 

§, l~ - A AG podem sa convoC'.&da e-~rdinariame1ilte-pela mm.m:ía da diretoria:,. ]IDJi. um 
terço, doS! associados: :fimd..wcX'es; ou;, n.o mini:mr.to" nm q~mto oos; assm:iaOOs (eoIzliOOraikl-res 
;()!t efetivos)~:para mSCllSsooe rlecisãoxehti'l7aa asslIlI1lÍos ,de interesse geràL Q!iIalildo a 
deliberação se ;relacionar a desfiniuçã'Ode iJirigemes f OU a1teraçãoesta:tutiiria será eri,gid() () 
voto concorde de dois; terços dos pr:esé:rrtes; ã Assetirf;b1éiar esped:àJlmente convocada pm--a 

" .. esse fim" não pc&nda eL:'! dehoernY; em :prilro.~ convo~a.ção:>, sem a :m.ru·01ia absolum d'Üs 
:as~'mciados, 'Ô1l com pelo:rneDas ,de mn terço:nas COll.\Vi.'iICRÇões .sl.;guintes.. 

. §e2°~, A convocação deveIâi.:$el" f"ei~ ~In antecea:ência lfIDnima de: oito dias,.. a:ilm.vés de edital 
ou comunicadO' a:fixad'~ IDa sede!'da ACCmU e es.túdio. . hem oomo lílar sede- das;' entidades: . . ." . . . ,. 
,:que -compõem ·<oConsellio ComÚuitroia!eoomruvulgaçã-O através ile pelo :menOs. qll.alWo 
lcihamadas ili.árias Gux.antea :prog&.'a1llaÇãoda ·,em1sS011=1"ideve:ru1oconte.r da:ta, .oora, wcaIe 
pauta &xeuniã:o~ 

. ~§3'.(D -- A AO . deJiliera.rá-em ;priWriirn' .convocação :s!unen:te com lil:ltCíade mais um dos 
:associarlioo .;wros :a votar 'Ie;, ·em :oogunda·Dflnv~o". ~minuros .~rom i,(ju$ílUer 
n'Úme.ro. de assnciadosaptos.a vot:aIr~ respeItarlasi as disposições msposta&.no §lQ~ {}' 

~~' 

§4~ - A AG convocada para:fins .eleiíotàis,. lIIienação de bens móveis ..o'll móveis ,ou 
ex~ 00 ·entidade;. deverá :se.r <CtOn'vo.cada ltlOm .ttln1a dias :de:aní:ecerlência 'et. deliherará 
commmeestees:tamto", medi3nte voto. dils assi.é-faoo,s em dia· CQ}m suas obrigaçõ'es scciais: 
:filiados.ã pelo IDeIl0S; seis; meses;.1i.es:pei:ta~ as; ms.JrWB'ições dispostras no ~l{)j~ 

.Art. 12 -.A .D.ire.roria da ACCEDiU"órgãi) ,mrecuiJivo 'c adrnhiistraiivo, será co~st:a por 
. um n1rerorGeral, um Diretm- AdrlliriístratíviJ) e.um :Diireto;r de Operaçães,. -cleitos ;ffflll 

Assembléia Geral.parn. mn maru:Fattl de 4,: anOS', permitida a reeleição-

!l.o ,- ADiretruia da.A:CCEDUp0del'á.set-subsfitll!Í~l~m:;afina'iiz:aÇãel 00 máfl(1Ia:.j;0~ no 1000 
ou Icm p.arte" mediautedecisão 'im l\:ss.e.rni'MáaGm:a1" ilm.p.eitarlas ;as dis:~~es'~ 
no§l0>~ 



f)(jBUCD FEDEP)\L 
D,L\S COMINICi\ti)ES 

CONf:E\~E. COM O ORiGINAL 

Em, ,/.( O 

CART6RIO D\.STRITAl.DOU.TO? U.l,(SSES..p~ 
AUTENTICN;;i!,O 

o PRESENTE DOCUMENTO \t 
CÓPIA FIEL DO Of;' "!,.\L, DOU f\t 

~ 

I( 



. , ~.~~0SCo.~ 
I F~: :;:J 

\Ú Ró , g' 
I) . 

&<9 -

-ct)mili)~~Je>attemJrlliclitil: e ~ llai<Ji diIdlgeJlllte$ JJ1ii@ IDmd'eliM esm Ei(I)) exel1'cici<il) de: llJlaIl1cl1adro 
eK~'\r<D)'4Jlw illli!est3lSSeg'!~ im._&ditltV,ili1dl~flllilur~w.fm~m <ifur p dec'@~"'Iilf~f(OJ~m€.mL 

-" v'/ÇCf'P!JPIIC" 
;1., ;,j"" ;et"' .. "'h _ ~ Iv!lr'nSTÉRIO -,~ '. A) 

1íà.rt., 1l;;;J ... ooo;atri . mçues: C O N F E R c ,', ~ 
I )Ua:mretm'loc L. lJOM () 

;'I. A.rl'~_:_:,""- -..1!::""" Ti._,i!T<. - ,.. ~ J~ ",11'_.:11 Em, aj ,éllu.ll1.UJ,...(!t,lIaF e supennten~ 6Silrde!1âJillOS e Oi p~omÜlIIUf:C en1iU<Wie;. 
bolo Convocar-as reuniôeseAssembJéias; Gerais; 
e} ~:aACCDU "em.~plÍblioos,oll:~.s_ 
d}Realizar,rodosatos :necessíi.~s:ao·desenV'ôivirnenrt{) da~ccmu_ 
e) Apresením: :relatório mma.l ai: ÀSsenÍoléia Geral,,. acerca do Ba1;anço Paui~ li! OI 

l~IatÓ:l."iod'e; Atividades; 
f)P.restar as contas ao ~ de-:earlia eJre1;rlci.ofinarnoellro_ 
g}&senvúlv.e:re P'fomovero int.er.câmbio :coma comurudade:e entidades afins. 
h} Criar e fustalmt semços e ~e.nt(J1S; V&rn\ a realização e d'esmvollvimenttlisdas 
finalidades da enúdade; , 
.i) Aliemi'4 deCidiroolu'e,aquisiÇã\'1 ,l'!cômsfituir Ô1:lllS.sobrehens mbvds e iruóveismedian.te 
au,tonzaç'llo da AssemblélaGel-ru; 

ll)De caífu dil~gem:e: 
a) AQ; Presidente cClllpete: representar> ar., ACCE:DU passiva ~ ativa0., judicial e 
.exi'üYndiciâhnem:e~ coordenar 4! p.resiOO as .. t:eumões -da ifirerorta; assinar ,cantL'aÍ05,. :3j:usres 
.oucOOltvênios ife interesse .da :associação, .môVime.l1l:aT ~(}nta bancária ,oonjuntada enfidade 
com os demais :respOOiSáveis,. vo-iar e- deteJt o vom de desen1IKlite :nas: dehoeJiaçôes da 
diretoria e em Ass.emMéi'a 6e:rnI; patiem; tooos; O$', atos necessários à adnúnis:t:raçãol' da 
entidade,o~ ':seus ~senriç05 e Dqy-.artament-os; -parficipar e presidir àsreuruões ,do 
:Couse:'IJID Oomunltán>flf; 
b) Ao Diretor A~m compcle: geriFd'!i$ atividades; ~s:t:mnvas e fin.antreiras da 
entidade::,-, dirigir esul1e1VIsioDar: todos;.o& serri~os de esaitório da ass.oo~!> asslllID1'OOma 

'conjoota eomos demais ., re~(])nsãv.eiseassinari~om oJPresldentetodosiIJ..ocumentos 
concernentes ,:a vida "financcira ,da ACCEDU\secre,tanar as .reuniões, da diremiÃá; lavmr ,!í.lS 

atas,. ter so& m.:m gamda. os mrfiS"atas· e pareceres &. e:rrtiidade,. befffll com~ .todos os 
documentos; relativos a: tes:our.ma e. ~etaria:.d.mgireS1:lpe11Vimonar osSê.ltvi~os da 
tesouraria e ,da :seClretari~ ~ooganizare .manter ,8, ,:e~raç&.Odo IDO'vlmem.O eeonêlmlco 
financeiro daenftdade; 
c). Ao Diiteíor de Operações; '(OO)mpe1te-: it:npJle:rnen,1imr e ~I1liis]c;nrur t'o-dos oS· a\Sjlectos 

. concernentes; à execução do· setiVÍço de r-ddiodj:fusão. oomun,itária,. relativ~e aos sem 
,aspectos legais:, recmC0sé 'qualitativos,gror e:captar 6S recursos advindôs ;00 patfod'ooo 
soib·f'otina,a.e' apoio iCriltúral,. ibem ;eomn s~'v;simmr e 'ter so:b s'Ua.grunrlartodo «) 

:patrimôniO' wnsiderado no hbiyo .das Ojp:ernçijci :rdaitivas aa. senÍça de radiodifusoo; 
promover: a mte~ 00 efimmãdade C1JID /J!i servIço pEestadio; 
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p()8UCO 
CONl\\~\Ci\(~(l\=:'S 

CO~.J\ o Of<.\CJINAL 

C,b.RT6RIO DISTRITAL QOUTORU .LYSSES.p~ 
AUTENTICN;,l-,Q 

O PRESENTE O(;('UMlõ.N'TO ~ 
CÓPIA FIEL DO 0:'- "!:,\l,lJO

U f! 
~ 
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Pr~€lt _i~ -OCt1nsd1!w' CO'm:m!litmo devem mganizar-se através, de seu .regjrnento 
_~i e: (ClI1[}iJW,ID1ffui as; aiw1mf~esr ~jit/f1id:asi' pela Eegisla.plo.· vigente sobre Oi se.rvi~() de 
l'adiodifusãoronmnitária,. devendo peiiodieamente,clàharardarorio ;resumiidô iCúIl:í.eru!l() a 
iiescil,ção da::!~mdede programação~ \'bemcoUl(J}:Sua ,av2Iliaçãô. 

w-DASELEIÇÔES 
~ :15 - As ,chapas para a iiiretmnaestro'ãô >apj~ap., :file ,e~uesaté ,três mas antes da 
il~~ 1...'1 y~ r.<. ,~1 _1 _'11. - ,'. C - -" ·"""' .... h~ .~ .~ ,;ij~ ~em.Ule.w úetxauC ,ee.~~'pO.r l'f.l1joornme.ut<\}} .. '.la: ·ru:I!llilS'íflOíe1eli<.u~~'patliilai\a 'UI:> 

nom:inata completa e pelo devidu exJp':resro CODSili,IDiw.ertto de seus membros be1'n como do., 
referendum de-~, n.o· mmoo'O'." mm décimv. de ru;s~i~s: apíroS< dl v-oiWt~ 

§2<1<_ Adiretriiia será formada pcl:a .cmpa qrre- alcançar a m.aiOliaoosV6'msou de ru:lôl'do 
com. a pmporáooalidade i!os WIO"-AiOO C:htid0s ~m' cada~jlIJi4 desde ~ue ~j'oo ~ .iI!l.il.lÍnÍÍIrrito de 
vinte. por cento-: dos vows validos;. totalizadOs: no. processo eleitoral A escolha do critério. 
para contagem SIL"'TIÍ d'ecididal1(fr, _cio daA6~ 

'11) ., ~ , - ~',~;;!_.,,_ ......... _ . ...c;... - .:.t._ -if'r"..",Y>\"' ... ~. ...:1 ,~-J 
.:J[jj!rngtallDUlIlllOO -.cera 'lll~ ,;a' ';iUli':l.iJlli.'l.ere:ncm 'Cl:I!. ,Q$.tga ea ~o ue lrlOUes .. 
eNC~ .l!!lS ~tua~ões ,de~g~iCálfimi.druie p~ii.ca, .epidemias e &lS lI.w:anmlíiisl":5es 
obrigatórias dos Poderes Exet.'1l:til;loir Jud1~ote Legis]anvO',- de:fii3i&s em. Ieis_ Tanl:OOm 
sem vedadO. ai eessã'iJI @T!ll mo;~emíod>l\' el'iIDtisoonll. d@8miço- de: Ramo~IC" ' 
fY:~, - ~ '. ..:I~ :1._.' - .~1_ '.. - 1\,/' f'O PUBl/C'u" ~mwntãr1a\@li!iJUl;;;~an!os ~ SOO~~2io.. l'iNI,<::n=R/ '. . , , - ,- "'UON' 

, . '.. '. ' ' , , -,i 

, .. , " ";, ..• ', ': •.. , A : CO/Vi () 
. w'-DA RECElTAEDOPA'JfRJfJ\'JOMO Em cQc3 -

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACCEDU sem composto pelas ronÍlriln:ú~ 1'lGclãits-.. J,,,.ff. .. _L __ ,,, 
" dennidaspela AssembléiaGeml.. pr-d.as daaç5es,:amilliooe Sublll~ peloshei{s ~~___ ' 

ou: imóveis" pelas rendas ejmíl}s d'edepósltos hoocáflose aplicação financelr.f,. pelos: saldos . '--'_~--. 

de exercícios. ManreirO& antmores; Í1ialilSferidoSi ]l~ :l1l e01llta pmrimomal" ]lli0r valmes 
.advindos.de :suas :afi\iidadesoomnnitãria.sbem. comopoc :aqué1es deoorr.entes ,dap:atr()CÚ)Úo 
,sob :l}onna,de apoiocu1tm~dI . 

.Parág1!7afo úruc~'- Toda, rec~ C<llll. despesa ue:v€:1!ru SCI" a.pro'ílada pela diretoria e :n.el1ihuin 
membro de seu quadro diretivo sm:rem:unerndo. 
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Art. 19° - A dissolução da ACCEDU acorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na assembléia. 

vm - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21- O presente estatuto foi aprovado na AG de 21 de março 2007, e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Rogério da Silva Ilha 
Diretor Administrativo 
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DIRETOR GERAL: José DaHa Vecchia, brasÜe.iro.:: casado, Técnico em 
Agropecuária, RG 3.901.680-0 e CPF 545.724.959-04, residente e domiciliado a rua 
Pedro Gabriel de Oliveira S/;il} - Centro, Cep 83590-000 Doutor Ulysses - Pro 

,;~, .. : 

\'1' 
DIRETOR DE OPERAÇPES: Jesse de Paula, brasileiro, casádo, Funcionário 
Publico,.RG 3.536.181-2 e.ÇPF 450.740.899-72,residentee domiciliado a Av. São João 
Batista sino - Centro, Cep 83?90-000 Douto:!," Ulysses - Pr. 

,',' ',~~/ 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: Rogério da Silva Ilha, braspeiro, casado, Técnico 
em Agrícola, Professor, RG,8.239.465-6 e CPF 715.896.000-5:~r:iesidente e domiciliado 
a rua José Conceição da Silva sino - Centro, Cep 83590-000 Dqlltor Ulysses -- Pro 

CONSELHO COMUNrrÁRIO: J·oão Ivo Samllilio Lara~ brasileiro, divorciado, 
Engell.heiro Agrônomo, RG RS 8.010.037.235e CPF 488:866.100-68, residente e 
domiciliado aAvenida São João Bati$ta sino - Centro, Cep 83590-000 Doutor Ulysses -
Paraná. ,. 

,I"'·' 

.s\ríete do Rodo Assis Rosa, brasileira, casada, Funcionaria publica, RG 4,680.685 e 
CPF 030.391.349-57, res~4t'!nte e domiciliado a rua José. Conceição da Silva sino -
Centro, Cep 83590-000 Doutor Ulysses - Pro 

Eunice RaQuel Desphmch:es, brasileira, solteira, professora, RG 4.963.175-8 e CPF 
825.548.119-20, residente e domiciliado a rua JoséConceiçãe? da Silva sino - Cent~o, 
Cep 83590:-000 Doutor Ulysses - Pr.::::; 

Rosélia de Fátima David_,~ brasileira, casada, Funcionaria f),l,lqJica, RG 3.117.993-9 e 
CPF 677.220.329-15, residente e domiciliado a rua PedwQ~briel de Oliveira sinO -
Centro, Cep 83590-000 Dc)Utor Ulysses - pr.'I: 

AniMo Bernardo FoHe" brasileiro, separado, Funcionárip publico, RG 1.123.125 
SSPR e CPF ·193.342.309-91, residente e domiciliado a rua Delfina -Bassete sinO -
Centro, Cep 83590-000 Doutor Ulysses - Pro 

A.zeo da Rosa, brasileiro, casado, Funcionário publico, RG 4.483.553~3 e CPF 
621.869.739-87 , residente,'Ly,)domiciliado a rua Pedro Gabriel de Oliveira sinO - Centro, 
Cep 83590-000 Doutor Ul)i~~es - Pro 

Jozebe! de Paula, brasÚeilb, casado, Mecânico, RG 3.786.612-1 e CPF 797.505.839-
·49 , residente e domiciliadf) a rua Atanagildô Casagrandé s/n~[c Centro, Cep 83590i QOO 
Doutor Ulysses - Pr; , . 
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DATA DE 

4.963.175-8 EXPEDIÇAO 29/05/1998 

NDME 

EUNICE RAQUEL DESPLANCHES 
FILlAÇAo 

LEONIDES EVANGELISTA OESPLAHCHES 
"MARIA AOELAIDE BOMF)M DESPLANCHES 

I NATURALIDADE DATA DE !'lASCIMENTO 

CERRO AlUL/PR , 27/10/1970 
DOCORIGEM COMARCA:CERRO AlUL/PR.DA~ , 

C.HASC 731UIVRO:.45.FOlHA:30 ~ 
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA 
EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, 
Inscrita no CNPJ sob o no 08.924.93910001-54, com sede na Estrada PR 092 sin° -
Bairro Sede, na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, CEP: 83.590- 000. 
Telefone para contato: Oxx 451 3664 1174, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 
1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto nO 85.064, de 26 de agosto de 
1980 e nos termos de que trata o itemll da Norma Complementar no 1/2004, solicitar o 
assentimento prévio para instalar estaçãQ de Radiodifusão Comunitária, com centro 
localizado na na Estrada PR 092 sinO - Bairro Sede, na cidade de Doutor Ulysses, 
Estado do Paraná, CEP: 83.590- 000, 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez 'que a 
mesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e 
ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja 
concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para a execução do 
serviço pretendido. 

Nome do representante d ntidade: José Dalla Vecchia 
CPF545.724.959-04 
Estrada PR 092 sin° - Bairro Sede, na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 
CEP: 83.590- 000 
Telefone para contato: Oxx 41 3664 1174 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que eu José Dalla Vecchia, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Estrada PR 092 CEP: 83.590- 000 na 
cidade de Doutor Ulysses, Estado Paraná. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante a 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RCBIFM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 24° 
33'36,1"S de latitude e 049° 25' 23,7"W de longitude. e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é Estrada PR 092 CEP: 83.590- 000 na cidade de 
Doutor Ulysses, Estado Paraná. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja ~. 
selecionada; ti . 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qual qller outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Telefone para contato: Oxx41 36 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Cultural e Esportiva De 
Doutor Ulysses- Paraná. Declaramos, para os devidos fms, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e ;4'.:à's-,Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. '; ,~~,<:} , 

Aríete do Rocio Assis Rosa 
CPF:030.391.349-57 
Conselho Comunitário 

Conselho Comunitário 

/ "<:~!~~.~ 

/// 

-'~a,dvL~ 
Bruna Anselmo de Assis 
CPF: 044.767.479-06 
Conselho Comunitário 

Diretor de Operações 

Conselho Comunitario 

Elnice Raquel Desplanches 
CPF: 825.548.119-20 

Consel 

Conselho Comunitário 

C1~ 
Arlé~sis Fagundes 
CPF: 028.102.749-83 

Conselho Comunitário 

Endereço para correspondência: Estrada PR 092 CEP: 83.590- 000 
na cidade de Doutor Ulysses, Estado Paraná 
Telefone para contato: Oxx41 3664 1174 

/ 
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DECLARAÇAO 

DECLARO para fins de Registro de rádio comunitária que o endereço proposto 

é estrada PR 092 CEP 83590-000 na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, de 

coordenadas: 24° 33'36,1"8 de latitude e 049~5'23,7" de longitude. 

/ 
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Declaração 

Declaro para os devidos fins que eu, José Dalla Vecchia, na qualidade de representante 
legal da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Doutor Ulysses, 27 de dezembro de 2007. 

Nome do representante 
CPF545.724.959-04 

entidade 

Estrada PR 092 sinO - Bairro Centro, na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 
CEP: 83.590- 000 
Telefone para contato: 01441 3364 1174 

PUBLICO 
DAS 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cartório Distrital de Doutor Ulysses 

DOUTOR ULYSSES - ESTADO DO PARANÁ 
Ricardo Luiz de Oliveira 

Oficial Designado 
Praça Dt-. Ulysses Guimarães, s/n° . Centro, Doutor Ulysses- Paraná - Fone (04! 

Termo nO 415" 
Folha 154. 
Livro n° 04. 

CERTIDÃO DE OBI 

Aos dezenove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e sete 
.'~ _ (19/0812001),. neste Serviço de Registro Civil das Pessoas Natumis-·oo Cidade de- --~~~ --'" 

Doutor Ulysses, Comarca de Cerro Azul, Estado do Paraná, em Cartório, perante o 
Sr. Ricardo Luiz de Oliveira, Oficia} Designado, compareceu a Stt. SALETE 
WESTLEY DE PAULA, brasileira, 'Casada, Diretora do Departamento mu.n:tdpal de 
Saúde do município de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, residente e domiciliada 
na Rua José Conceição da Silva s/no, centro de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 
portadora da Cédula de Identidade n° 4.995.561-8-IIIPR., expedida em 06/05/1987, 
a qual declarou que, aos DEZOITO dias do mês de AGOSTO do ano de DOIS MIL 
E SETE (18/08/2007), às 22:30 Horas, em via publica, lia Avenida São João Batista, 
na cidade de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, Faleceu o Sr. ANlLDO 
BERNARDO FOLLE, do sexo MASCULINO, nascido em 01110/1954, portanto 
aos 52 (cinqüenta e dois) anos. de idade, natural de Palnias,. Estado. do Paraná, filho 
de PATROCINIO DOMINICO ANTONIO FÓLE e AMÉLIA 1ERESINHA 
PAGOTO FÓLE, profissão: Senridor Publico Municipal, estado cjvH: separado 
judicialmente, era residente e domiciliado na Rua Clementina @bladen sIn°, 
Loteamento Mtmdo Novo, na cidade de Doutor Ulysses,. Estado do P'araná, era 
portador da Cédula de Identidade nO 1. 123. 1 25-IIIPR., expedida em 06/10/1978, 
inscrito no CPFINW sob n° 193.342.309-91, Titulo nO 01 1463 1 906-8(), st!';~o 0060 
da 7A zona Eleitoral da Comarca' de Cerro Azul, Estado do Paraná, Que, o finado 

---~--~--àei-X0U :filhas~ Dmliele Folle e Fraitcieti FoHe; dcixoo bens a inventariar e não deixou -, -
quaisquer declarações de última vontade. Causa-Mortis: Infarto, atestado. pelo Dr. 
Elias Sone Ayuk, CRM n° 19485. Declaração de Óbito nO 8322941. O sepultamento 
vai ser realizado no Cemitério municipal de Palmas, Estado do Paraná. Nada mais 
declarou. Dou fé. Assim, para constar lavrei o presente Tenno, o qual após lido e 
achado confonne~ vai devidamente assinado pelas testemunhas Sr. Oswaldo Bieliski 
Bacellar (RG n° 949J06-IIIPR.,) e Elias de Paula (RG n° 5.345.777-0-IIIPR), 
brasileiros~ servidores públicos, casados, residentes na cidade de DQutor Ulysses, 
Estado do Paraná. (aa) Salete Westley de Paula, Oswaldo Bieliski BaceHar, Elias de 
Paula, Ricardo Luiz de DE CUSTAS. TRASLADADA EM ATO 

"""-'.L<'''-'' COM Q ORIGINAL DO ~1I'\'!ld,<L 

Em, 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmnamos ainda que os endereços, abaL"Xo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDAD.E··· ENDKREÇO / CEP ASSINATURA 

--~-

/-'~. 

(,.S"6h:·Gs3-ll \? \<.M. lO 
// 

I IC9{ .. u". Vú!K'L .) ~ vnrt C'H. C8qa (J:.QG't7 11 I_I,L,.. $& 1-=- J o <J .... z Ire ur< U l.:? () r.. I I/I:"' c< ri 1 n~A ~091\ .) C4 • .a~ _ I -'" . 7\""/ '...... - I ... . _ ~ J ..v "'1 I 

IV. 

-'-------"-'-'---

~ 



N° 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
08 

09 

10 

11 

NIAl~lFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Ãfinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NONIE LEGIVEL IDENTIDADE El\1])EREÇO / CEP ASSTI'{ATURA 

.~"' .. 



N° 

01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 --
08 

09 

10 

11 

~ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, ab,:;tixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
/-

NOIVIE LEGIVEy IDENTIDADE,/- ENDEREÇO;-CEP. 
, . /' 
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N° 

01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 -
08 
-
09 

10 

11 
-
12 

13 

MAL'UFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Aiinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação dO Serviço. 

NO:ME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 



N° 

01 

02 

03 
04 

05 

06 

07 
08 
09 

10 

11 

,12 

NW'UFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa d;;l/Associação Comünitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, que tem por interesse executar o Serv·iço de Radiodifusão 
Comunitãria. 

Àfinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pIetendida para a prestação do Serviço. 

NOJYIE LEGIVEL IDENTID.t-illE EJ\'DEREÇO / CEP 
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N° 

01 

02 
-
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-
06 
07 -
08 
09 

10 
11 

12 
-
13 

14 
-
15 
16 

17 
-
18 
19 

,,20 

( 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses-Paraná, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

~ 

//-/ 
_.,., .... 

A 7: ?'(e::Sb ,Do (fJf!lII(feLHo (QU/l{)R'!2tVl-ul./-j1C" -,--
Inscrita no CNPJ sob o no _______ / 3; 2- 6 t -{] O ,-'êÕm 
sede ~A . (' A fo í TA C. J) e :5 /'s<D PA u L O 
___ , na cidade de .<-//~. Estado de 
_______ ,CEP__ /" , 

Entidade sem fins lucrativos, legalmente' constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma COPtplementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses,que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 'pretendida para a 
prestação do Serviço.' . 

'. 
" {r 

~~Q~U-l-'n~o:.!.::IC-~U=--=<-+-y...;:,:~~s~e-=~~_, I;. de 75ft///' <ZJ lê () de :1ooe 
/./ 

<.' 

-. L:? L 
Nome do representante legal: {Ldê:C UI e 2 JJ e .A #-ter i)A . 
CPF: ?f ,. tlfJO "~/1-!5 r '. 

, I: 

11 

li 
I 
II 
11 

11 
II 

li 

1I 

1I 

I1 

I 
i 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A /1~SSe,nbLel'd J)p Dazs 
Inscrita no CNP J sob o no / com 
sede ,IYi. ~ Y55&,5 . k'e2'Z180 
___ , ,na cidade de .OFl VjyS5PS' , Estado de 
8;8,Y-j;v,i , CEP ~f) 9 O O Q O , 

Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses,que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. . 

ii 
---"-.LJ---"..,f)~),--~_t?_I_í~-,-,{)"",----_____ , ,/ / de _____ de 2007. 

Nome do representante legal: -----,~..b2J.~..L--;~~',L----------
CPF: tf.r:ÇáVtj D(2l? 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

\ r _ 

A-fiSso C(Ac,A:Ô ~fJ·C • 11- 'J)e @Uttotvf80 VI4f?2e /id 
Inscnta no CNPJ sob o no 08. 36 b 53;; / 000 L - 7", , com 

d • ' -se e~e 'KtMlJrl-eSce(ll12 '])e. (j)UltóMBo VA112-ekú 
__ --,-, na cidade de 'Jj{)() 10 ~ () l Y ssa , Estado de 

Pl*Rh=!VfJ/ ,CEP~ sf:i 0.00 O , 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

\ registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses,que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. ' .. 

?J-
CIJo ...... """'. ~U-L1j~1> 8'-'---....JLV~l-'-'Ys=-=-s ~&_.s ___ , ri 7- de 1;(.d? e p1 15 Ko de 2007. 

, 
Nome do representante legal: :SVVetf11 /Võ "RoD816ues ']e cl9s:T/Co 
CPF: $13.{' ODt· 309> '1-:f 

.11 i 

!i 
!I 
li 
ij 
!; 
li 
I' 

i 
I 
li 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

___ , na cidade de._· ~~~-=':"'l..--I.",.L.l~~~"----
.P;Olí\QwCOL- ,CEP-.R3.5:90,-DO(J , 

Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída. e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses,que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. . . 

~O 770 683/ . 1 66 
SINDICA.TO DOS TRABALHADORES 

RUI<~IS DE DOUTOR Ul VS5ES 

BR Q/12 ~/n í(m 102 
Tu",',!.> 

• 8359Q.OOO Doutor UIV:wB& (PR) • 
l..... .."J. 

/j' 

/5- de r!oLfY/ÁJAAO de 1bO%, 

t-uAz Manoel da Silva 

L
' Ro. 642)00· CPf 073422689J68 

1 fIJn\dfmt41 1 \. 
Nome do representante legal:J.J:..\.9y: efY1SJIlj OJ. .2 C'tClt. ~10<..· 
CPF: Oy3LjZZ 6ES- 68 " 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

_--=-_, n cidade , Estado de 
p~.~ ,CEP_5.S , 

Entidade sem fins lucrativos, legalmente' constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associa:tão Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses,que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 



() 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

, 
A .5q) C (te /IfJ Df"'? 1(0 DrJ 10« ~ ~ fi' i LI A R 

Inscrit* no CNPJ' sob o no ()l[S:J 1:-2 .:3 /CJOO.1 -16, com 
sede MAs". Ó 81) ~ aóV B fiTis Trt- - L'é- FJi RQ 
---"..-__ -, na cidade de w(}r0f2-~if4G6S ,Estado de 
7 a R o- tJ A- , CEP ~Y5:_fl 0·-000 , 

Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses,que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço.' ' 

Nome do representante legal: DfjJJ i fi" IA ~RT) Ale; DO~ ~1t1J iD.s 
CPF: 6'17.:2 /4. 'llf'1,,../6-



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A d 4:io cStJO k~ 00~ 
Inscrit~ ~J sob Oif} J..---___ com 
sede (-IM· ~00 dOto Ba/ZZ1A ú,,,A:?J 
----.T)"'+-' na cidade' de 7Yz', Gl(t/~7 ,- f1. , Estado de 

LÇ1A)~ , CEIiJ 63 s3Jd~&f!z:) , 
Entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses,que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

;: -
de 2ÓO~ 



MANIFESTAÇÃO Dl~ APOIO INDIVIDUAL 

~J)RO j'Vl\ftOIL AdSéLfVtO J)é ll$iS portador 
da . carteira _ de . identidade. nO LI -.l2Q 2612 ... S residente 
na Rvlt Qti Vl'V C- A0fljG-/. ik. (ji(/61!ffJ na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstmr o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunit:.ida Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação elo Serviço. 

Pedro Ju ior Anselmo de Assis 
pr feito Munldpal 

G 4.129.262-8 

de 200~ . 



() 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ t-I AS s.. VNG f\-"\ \) K-- . portador 
da carteira de identidade nO '\) \ '1-'3:k§' a '"1 residente 
na Lç-N'I i~ O , na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associ~ção Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha resiâência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

___ bJ~u_l_'\)_r ~\j'-'-~-t=, =' ",="-__ ,, _1_'_ de ~~:!o!.-' ~k-t0~, __ de 200&. 



() 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ~+-~~~~-D~~~~------------~~--------------' portador 
da c eira de identidade nO t. .ut!:> S S g" :"3- residente 
rG2 ~ .. efJ1fi2i fêL)=---t) {0(( JcfB@, na ci ade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

________ . ________ :, __ de ____ -'---- de 200 . 



MA1\iIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,5 ti. LG .. -b WES,::O"E:-'-I o {?.4V~ .,.,--porfádor 
da: carteira : de r identidade nO L\ . q q $, S' 6 ~ residente 
nabS"M'CA:De:;. ~%VA~.Á4;~V4 fÃ o« , na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná,CEP: 83.59 - 000, pessoa física, vem, nos t~rm.o§ de que trata o subitem 7.2.4 
da NOlma Complementar no 1/2004, demo:gstrár'o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e ESp..9"túva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
porinteresse executar o Serviço de Radrodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 



C) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~=-'" , __ ._Cvl.A-Q..._-=c:.......--'-~===~ _________ --__ ---r.----_.. portador 
da carteira de. iden#dade nO G .XO<ô.O~ítt -<é ?li residente 
na I O .d-c:v 80Wcu , na cidade de Doutor Ulysses , Estado do 
Paraná EP: 83.590- 000, pessoa física, vem, n2-.st€nnos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar no 1/2004, ~o1íStTar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitáiiia Cultur~Ésportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
" Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

,~ , .1\0 de --AI------=---- de 200 t-: 



() 

. \ 

MAN1FESTAÇAo DE APOIO INDIVIDUAL 

+Pa-'--""'~""'--~----!!~--l--/uyv,-=-=----Ú_' ,_~_,_c:6-=-:..._--=--=-_......-~---r ___ ' portador 
a carteira de identidade n° , ' - residente 

na !ôO~ r;;&-t - JoO~ , na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pess<6a física, vem, nos termos de que tTata o subüem 7.2.4 
da Norma Complemenrar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Assochllção Connnlitá:6a Cultura! e Esportiva De noutor Ulysscs- Paraná, que tem 
por interesse executar o .~.erviço ele RaeliodiflJsão Comunitária. 

" 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

:u~ ~,~de /~.:..--..' _de 2008 . 

Assinatura 

<i/(Wi)fJ fZ>'~.>A ~ F4.:1 
ri" ' 

~;J 'I 

. " 



() 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~k b~ n&'lb . portador 
da "carteira de -,f-identidade nO ,5 b5J , 106 -} residente 
na ~ (ffi.o~~ r , na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Nonna Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatura 

Ué-Rf 1'1 ;])012- (!J:;STf}O rJro5 /;;W8 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ce,;{flPI.. AU(5U6 TO j)ucHei )(0 portador 
da carteira de identidade nO (3 16""f 16 1 - 6 residente 
na AVtS,NiDJ\ éiío r0ÃO SAÍ/51ft ,na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

DWuk ~!.--____ ' dt-f de (~ de200::;. 

~_ ... _-
, Assinatura 

IGcIlJICO f) ~/Cot4 DA, 
eflAíGI? 

SEFNIÇO PlJRLlCO 
M!f\iISTÉRIO Dt\S COMINICN;é')r::S . 



() 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tJat!1o. '7301elJ lJk~~ l , pOliador 
da cart~J,JtG !dentid~ ~. :3'1(. go':f.-O residente 
naa?mll.tUt~Jrt1~ , na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

C'C-R"J\ro PUBLICO ... )t:. ''f 

MIN\:"TÉR\O Dí"S 
CONFERE COM O 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

í111~ 73ai~l JJ1en~ . , porrndor 
da carteira ela ~ a id~dade "Jlõ :3 g, KG }- -,2 residente 
na{À?J1?I! nt~~lU 'lhf!lKr, na cidade de Doutor Ulysses ,~stado do 
Parana ,ChP: 83.590- 000, pessoa fIslca, vem, nos tennos de que trata o subttem 7.2.4 
da Norma ComplemeFtar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitár'.a Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifhsão COIDmütária. 

, 
Afinno ainda. que a minha residência· se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

. Assinatura 

--_ .. -_ .. -... " .. -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

épçw QI) ~aA. S nl\jl ~ .ob.--~ , portador 
da carteira de idenf..i-dade nO '3 .1fi§ q Q 3 residente 
na t;:;:t;;;;dc.1--< <t:"~lJ'l.Oy , na cidade de outor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pe soa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 
Afirmo ainda que a minha resIdência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

ç- é-- .~-"~ -
Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ce;ZfJf?. ,f)u (JUSTO Duc}.(6; Ko portador 
da carteira de identidade nO ,916::; -y 61 ~ 6 residente 
na ~ ,!:i5.L/L?ii2 &:64!a , na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.59'0- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

" 
Aflrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

de 200 ~ 

Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-w A IV ~ ,f Q ~O S; S'~ t'\J r o s L i 1/\4 4 , portador 
da cf\.rteira de identidade nO 3,J. j Ó. ]-0:J residente 
na « U A A TA "U A fi i L €lo {;tfj'(;#lfna cidade de Doutor Ulysses , Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa físicGem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação ComunitáI la Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

ssinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ / r:<...,. /rj I" U K 14 , portador 
da cat}eira de identidade n° LI. g CJ <t '1 51 . .s~? residente 
na 3. dÍ> .-~ C o~~ CJ • , na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha re~idência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatura 

'r; , 



o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ f)-i R.Fc5 R Q(~ 'rR tf;- L { rjJ 5 ,portador 
da carteira d~· --1-' d-'--en-t-id-a-d-e --n-O-/'-, """""'6"9=-'5""-' .-;-'--9""';-"--"-?'r.ig--- residente 
na I-ÓMl/lln DflDt LAR A-6cJU& ' na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador 
residente da ~ carteira de identidade 

+::: I '("41 ~ nayQ}{;'; CO;JJcU é<7YV i5iTf cJf/(/f , na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.5~0- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por intere~.se executru: o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

de 200 r. 

As natura J J2EiV,c E:!C. t((J,vl&tIlL 

V/Lf} VjJ-(22t~ , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lv,,,, 0~~ 12t7J?'lt;" , portador 
da JCa ira ~t -lilidade . nO G' 6' tíP 0'<2 -y residente 
na . 'fdfJ1:úJÁ<t:a tia, ' .~ , na cidade de Doutor Ulysses , Estado do 
P lá ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

de200l· 



( 

CJ 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jose/ Se b d..-,5 ,&·~õ de 02/ve /l"'él. portador 
da cmieira de identidade nO h 3.z Q 6 O P/l residente 
na I? u a.. ?e d).o {}d.-b)·d:: 2. de tJ!itJe/~ na cidade de Doutor Ulysses, Estado do 
Paraná ,CEP: 83.590- 000, pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva De Doutor Ulysses- Paraná, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha re;l:dência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

r Assinatura 

SEJ\VICO PUBLICO FEDEf3AL 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

No dia dez (10) de janeiro de 2008, às 20:30 horas, na Pedro Gabriel de Oliveira nO 
406 - Centro, Doutor Ulysses-Paraná, CEP 83.590-000. Reuniram-se os associados da 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses, em Assembléia 
Extraordinária, com a finalidade de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que 
pretende obter autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Pr 
092, Sede na cidade de Doutor Ulysses, estado do Paraná - CEP 83.590:'000, de modo a 
atender toda a comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos. Os quais passam a leitura para 
ciência para de todos aqui presentes. Em virtude do falecimento do Senhor Anildo 
Bernardo Folle do conselho comunitário, após aprovação por unanimidade houve a 
substituição por Adriana Bestel a qual tomou posse do cargo antes exercido pelo Senhor 
Anildo. A presente Ata para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com suas ações estatutárias que 
abaixo subscrevem foi aprovada por todos que por sua vez manifestaram maior apoio a 
iniciativa. Para fins de direito esta Ata será inscrita e registrada no. cartório de registro e 
títulos de doc1Jfuentos. Nada a vendo em tratar foi encerada a assembléia as 22:15 horas que 
eu Rogé;~ilá Silva Ilha lavrei a presente Ata e 'l26-- gue assin a por mim e demais 

presente Vo -. ~ -- ~ 7/(1 
Rogério da Silva Ilha CPF: 715896000-53(_ -fl .(/:/ 
End: Rua José Conceição da Silva, centro, "outor sses-P ra fi. ~ 

José Dalla Vecchia CPF: 545724959-0 
~~-"--+J'---~) 

-~ . .» 

End: Rua Pedro Gabriel de Oliveira n° 4",,,._,,,,,,,,,,,,, es-Jatáná 
/f..~..,--~,"",~-.." 

Jesse de Paula CPF: 450740899-72_~c=I-~~~~~::-...:::::::.~ __ _ 
End:Rua Pedro Gabriel de Oliveira, centrlliJ7t'~Ilfg:t=J.t:Jffl~r-l 

João Ivo Sampaio Lara CPF: 488866100-68 n o- .o .... I.~ 
End: Avenida São João Batista sem n°, centr)91 tor Ulyss. s-Para'~: 

Aríete do Rocio Assis Rosa CPF: 0303913~~?_·_~ __ 1 __ • ________ _ 

End:Rua José Conceição da Silva, centro, D6utor Ulysses-Paraná 

Eunice Raquel Desplanches CPF: 825548119-20 ~c~c ~. 
End:Rua José Conceição da Silva, centro, Doutor Ulnsses-araná. . 

o I frJQ,,,/ 
Rosélia de Fátima David Rosa CPF: 677220329-15_-_-+0"--~_a..,_<i_!_ J ____ _ 
End:Rua Pedro Gabriel de Oliveira, centro, Doutor Ulyssey-paraná 

SERVIÇO PlJBLlCO FEDERAL 
MI~jjST(:RIO Ol"S COf\;ll~IICAÇ()ES 
COf\HTr:;;E COM O ORiGINAL 



Adriana Bestel CPF: 016532359-00 __ ~~~ç=::. ______ _ 

End:Rua José Conceição da Silva, centro, Dou .&r 
~,.-~-

Ageu da Rosa CPF: 621869739-81_~~~Y~,,::::::;;~~=,~_-;--__ 
End:Rua Pedro Gabriel de Oliveira, centr ,/~for ysses-Paraná 

. L ~(1 
Josebel de Paula CPF: 797505839-4~ ~J,.-- ~~/(~)C 
End: Rua Atanagildo Casagrande, ce~f Doutor Ulys~ná 

Marlon de Assis Fagundes CPF: 044767479-06 !1f~ tf ~&~/) 
End: Rua Olívio Gabriel de Oliveira, centro, Do~r Ulysses-Paraná ~ 

Arlete Assis Fagundes CPF: 028102749-83_--,~==::"...<--=--________ _ 
End: Rua Olívio Gabriel de Oliveira, centro, Doutor Ulysses-Paraná 

O Bruna Anselmo de Assis CPF: 044767479:..06 ~ Q. oL.L~ . 
End:Rua Pedro Gabriel de Oliveira, centro, Doutor Ulysses-Paraná. 

Endereço para correspondência, Rua Pedro Gabriel de Oliveira n° 406, centro, Doutor 
Ulysses-Paraná CEP: 83590-000, fone (41) 3664-1174. 

SERViÇO P~JBLlCO FEDEF\AL 
MINISn~RIO O/\S COM!NICAÇÕES 
COf\jI::EI~E COM O OHIUif\lAL . 
l-,_."n, _______ -" __ -_______ .. _'-___ , _____ -'--_____ "~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049656/07 Localidade/UF: Doutor Ulysses/PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. CULTo E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES - PARANÁ 

Aviso: J (' ~ Publicação: 06/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S3336 24S3405 
Distância A:B 0.97 

(IBGE) 
Longitude 49W2524 49W2511 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

, 
" Estrada Pr 092, s/n° - Km 134 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
.-'.~' 

f~ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada Pr 092, s/n! - Km 134 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

~~ (NãO 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma téc~ica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /) 

// / 

()~id!l 
Càrlos~f# / 

(Analista) 
C' --;-" "",-, \~DLlL.-0 ,'t::ut::t'\Al , __ , L_ 

i'"' 

23/06/2008 
CONfTF\E: c~õ~~ O OFdGINAL 

Em, -_ ..... :'--,' ---... _ ... , __ c-. __ -' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES." S·,·,.' j 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.049.656/07 
LOCALIDADE: Dr. Ulysses - PR 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDICol 
" 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 25 de junho de 2008. 

Lídia Souza EI- orab Moreira 
Siape: 1365439 

PllE3UCO FEDEf~,L\L 
DAS 

CONFEF\E COl\;1 O ORIGIN/\L 

Em, 

lsrnDespacho Inicial- Pmticipante de Aviso- Processo n° 53000.049.656/07 - Dr. UlysseslPR 



o 

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049656/07 Localidade/UF: Doutor Ulysses/PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. CULTo E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES - PARANÁ 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01, 06 a 08 e 31 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2º do estatuto social da entidade. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 21/03/07 (Fls. 16) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 10 a 15), apresentam registros incorretos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11~, da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicnio ou 

Fls. 38 a 70 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 32 - "RCB/FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da ;'r Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? f 

Fls. 32 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
~ 

Serviço da Radiodifusão, inciusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 32 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 09 - n.º: 08.924.939/0001-54 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 4 anos Validade: 21/03/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

José Dalla Vecchia 
545.724.959-04 

Diretor Geral Sim Sim Sim 
; 

. ', ..... c~ . 'c' . ", i'15;8~6.boo~53 ··'Diretor . 
, '. • 

" " '.'.' '. 

' .. 
.;. 

F}ºgé~io, da SilVa Ilha 
.Administràtivo. 

Sim --
SiiTí Sim' 

> " .< ", .' . ':, ',' 

Jessé de Paula 
450.740.899-72 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 'c u::.D III 

Observações: SERvIÇO PU\j(~I::'-/~\N\CAÇÕES 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 05; M\N\STEFIO Dr~..:) em :iF,'\('\NAL 
2) Relação de associados: FII';. 17 (somente dos associados fundadores); - r- COM n \ ,1 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 33; CON ~t-:: c 'li /I - ' //fJ 
26/06/2008 RadCom ,--A. '/ ~agina· 1 de 2 

/. -" 
------_. ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049656/07 Localidade/UF: Doutor Ulysses/PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. CULTo E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES - PARANÁ 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 32; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 32; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 18 a 20. 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 21/03/2007, foi devidamente registrada no 
Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, 
em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 
2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
5rgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 01/2004. 
3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro ?A? do ReQistro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 
a - inclusão no art. 6º das demais categorias de associados, tendo em vista que a entidade não poderá ser composta somente pelos associados 
fundadores; 
b - inclusão de dispositivo, complementando o disposto no art. 5º do Estatuto Social, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobr~ a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade 
conferindo-lhes também o direito de voto e de serem votados. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

oi 

.----/2..-- /l /l 

//btiL -or9//V {jatÜCU 
Lídia Souza EI-c4rab Moreira 

(Analista) 

Lúfi oo~t Co1fJfJ fMrrr":""? 
Chefe de Sei. fiadtodifu 

26/06/2008 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '~:':/it.~r,,:"lr 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar ~ anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331l~6177 -Fax: (61) 31l~6617 

Ofício n° .5J GG /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ DALLA VECCHIA 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná 
Estrada PR 092 - s/n.o - Km 134 
83 . 590-0001Doutor UlysseslPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.049.656/07, na localidade 
de Doutor Ulysses - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 21/03/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" dQ Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da u 
Norma Complementar 01/2004. ,--,A Jc2 w J~ --A vAl,F vVnc~ ~ ,,uM ,~l-

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pes;oas naturais, rt'" 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os dirigente~os fundadores e as demais categorias, 
conforme previsto no estatuto social da entidade. / (00. 6 f3 iN J,A . 

3) Apresentar copIa do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, 

lsm - DOS/SSCE-MC 

SERVI O PUBLICO FEO[~Al~ 
MI~~ISTÉRIO DAS COMI "" ÇOE~ 
CONFERE COM O GIN!~L 

Em, 



o 

constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto~;i3: registr6>' 
inicial do Estatuto SOci~Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 

Pessoas Jurídicas: fw, fj 1 é)J c::5C --ú Cltt[l~ /Y'Cv ttCev 
a - inclusão no art. 6° das demais categorias de associados, t~o em vista que a F~, Ô f ' 

entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores; / ~ 

b - inclusão de dispositivo, complementando o disposto no art. 5° do Estatuto v{) f1.11iNJ 
Social, que assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na ,~v-f.y 
localidade; que assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado v'J'f'(jJi,./tltiJ 
para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito ( tllCOJ L 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas \ 
existentes; que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, J,iJ(olitXfJ J 

sediadas na localidade conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas jYliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes. / 

Obs: Ressalte-se que o estatuto social modificado deverá estar devidamente 
registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda; toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1sm - Proc. N° 53000.049.656/07 - Doutor Ulysses/PR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERViÇO PUBLICO 
MINISTÉRIO DAS 
COi~FERE COM O OR 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESPORTIVA D:t\:~;~, 
DOUTOR ULYSSES - Paraná _ ,/,C""",' ,"" 

CNPJ 08.924.939/0001-54 

Ofício nO 02/08 Doutor Ulysses, 15 de agosto de 2008 

MINI~TtRIO D,ü.8 COMUN!:::/J.Ç:~jE8 
8R,u, 8 f L Lu. ~ DF 

Prezado senhor 

" Venho através do presente, solicitar de 
Vossa Senhoria, prorrogação do praz0,para entrega de documentos solicitados 
através do ofício nO 5.166/08 desta entidade. 

Justifica-se tal solicitação devido a 
fortes chuvas ocorridas nos últimos dias, ficando as estradas intransitáveis e o 
Caliório de Registro de Imóveis fica na Comarca em Certo Azul a 50 km, 
outrossim, informo que estaremos encaminhando os referidos documentos na 
próxima semana. 

ILMO Senhor 
Carlos Alberto Fmire Resende 
MO. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasili-DF 

Atenciosamente, 

SERViÇO PUBLICO FEDEF~~~ 
M!~'IISTÉRIO DAS COMINIC!\ÇOc-:' 
C()\II::EFE O ORIGiNAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESPORTIVA DE 
DOUTOR UL'TSSES - Parana"- '.';f,il·::-"'i'~:Hln DtO::: ':I,",'iij',jl(:u r:."i::::;:: .I. 1.1 ,17 ,.J I ~...." •• 'U _ ... r.l _ • _ •• 'l" ~ _.., 

CNPJ 08.924.939/0001-54 BR,ú.sfLl.ú.· DF 

Ofício n° 03/08 Doutor Ulysses, 13 de setembro de 2008 

Prezado senhor 

Venho através do presente, 
encaminhar a Vossa Senhoria, conforme solicitado os seguintes documentos 
para juntar ao processo nO 53000.049;656/07. 
- Ata da Assembléia de aprovação de alteração do Estatuto e inclusão de novos 
sócios. 
- Relação de Associados. 
- Copia do Estatuto Social e Alteração. 
- Copia da Ata de constituição da Associação. 

Certo de Vossa acolhida agradeço e 
ficamos no aguardo. 

ILMO Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasili-DF 

Atenciosam~llte, 

\ 
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_ Of\S COMiNiCfXÇÕES 
CONt-=EF\E COM O OF\IGINAL' 

1{cJ 'CARTÓRIO DISTRITAL DOUTOR 1.;~··c~r.S_PR 
AUTENTICAÇAo 

O PRESENTE [:C'<:;>I!;/ENTO É 
CÓPIA FIEL Di- " ';;·~·:,\L, DOU FÉ. 

,"<" C " 
(C:>-'" O 

I) -:!t-

CERTIFICO QUE O SELO DE 
AUTENTICIDADE FOI AFIXADO 
NA ÚLTIMA FOLHA DÇ) 
DOCUMENTO. DOU,. FE. 

• 'L.-
,'o ·:1....7 ~ 
. F2:brk~ ti 

. 1.1 <$t 
; ••••••• " ................ ••••••• ~ •• :"..~~~"~"1't 

Ricardo Luiz de Oliveim 
Tabelillo 
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Art. 190 
- A dissolução da ACCEDU acorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na assembléia. 

vrn - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serãQ resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. . 

Art. 21- O presente estatuto foi aprovado na AG de 21 de março 2007, e entra em vigor 
na data de sua inscrição no régistro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

Doutor Ulysses, 21 de março de 2007. 

·a·.dL~ 

Rogério da Silva Ilha 
Diretor Administrativo 
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ASSOCIAÇÁO COMUNiTÁRIA. ~llLTURAL E ESPORTIVA DE 
.. DOUTOR ÚL Y8SES - Paraná 

CNPJ 08.-924.~39/0001 -54 
~ 

ALTERAÇÃO DE EstATUTO SOCIAL 
1 . 

Confonne ata da Assembléia Geral Extraordinária do dia seis de ~gQ~.to, do ano de dois 
mil e oito, foram aprovadas as alterações nó Estatuto Social da ACCÊDU, nos seus artigos 

. quinto, sexto e décimo terceiro que passam a ter a seguinte redação: 
ArtigQ-5° - Serão...admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

preenchido fonnulário próprio e admitidos em Assembléia Geral, com residêncÜlou-seôeneste--­
Municípi<b_gesde que se comprometam a respeitar e cüii1prir-ãs--disposições desfeestattitcç-­
assegurandQ atodOsos seus a.sso-ºiadQ_s,.pess'Qas fískas:.:o~dir_eífº-:.:ºevõt~~ __ ª-eXyQtaâo pafl:flõôos­
os cargos que compões os órgãosªº"!Ilinistrativos e deliberativos, bem como o dlfeItodevoze 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas. instânciasdeIi1JérafiVasexl-sterites;­
que assegure o ingresso, com-assoCla:dos,depessoas jui-IdiCas sem fins luCrativos, sedíadas na 
localidade conferindo-lhes incluSlve;porlÍlterinéoio' dê-seus representantes legais, () direito -de 
escolher, mediante VQto;os-integi..~ill~~AQiQigão-s.a~meratiY.oS:~e_adi.i1lnistratrvos;bem-éomõ-Tl - -­
direito de..YoZ-...e:~-y'Q1<)_=nas deliberações sobre a vida social da entidade e nasmstâlictas-----
deliberativas existentes.. -~:-:;--:--, ":-C:~?T~Z::-:-C-;~--' , ------~ ____ _ 

.,;;\ ,',c::::i ~',~'J~r'.;'.,.) f,:,,:' 
• I, ' 

Artigo 6° - A ACCEDU será composta pelas s~guintes categorias de associados: 
A) Sócios .Fundadores - Fonnado por,todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
B) Sóêios Contrffiuintes • Os que contribuem com prestação de serviços ou ajuda 

financeira; '---
C) Só~ios Beneméritos - São os associados que tendo prestado relevantes serviços a 

ACCEDU, sejam distinguidos com esse título pela Assembléia Geral; : ._ , __ , ' 
D) Sócios Honorários - Fonnado por pessoas físicas oq.,.mrídip'âSF'áÍJq~~,ÕE~:?~~tho 

Comunitário outorgar esse título como homenagem excepcional!ou~eflil [~~'ij.9',:I)~~)'.'~~wÀios·. 
t d ACCEDU G,J~jf(-) u'L,::; 

pres a os a ; ,.' I 

Artigo 13° - (Item lI) De cada dirigente: 
io OISTr~iTAL OQlJ":'G/: .\ i,:·~:i-·: '~R, 

<- ~~~--

. AUTENTICAÇÃO a) 
PRESENTE DOCUMENTO -Ê 

)PIA FIEL DO ORl\?iNAL, DOU F( 

Ao Diretor Geral compete: representar a ACCEDU passiva e ativa, judicial ou 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes em convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em assembléia Geral; praticar 
tó s os atos necessários à ·administração da entidade, organizar seus serviços 
e departamentos; participar e presidir reuniões do Conselho Comunitário. 



Apresentou hoi~ à , _____ ,.r;-~,i~~~.~h;;;;.~;;W1W1ã 
sob nO.""",,,J~"(""'._' ~~1"~~'::':~~~~~~~~-~~ 
Reg'istro sob 
do Livro 

o PRESENTE DClCUMENTO E 
CÓPIA FIEL DO ORiGINAL, DOU FÉ 

16~008 . 

, , 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESP~~iJrg\p~~ltic 
DOUTOR ULYSSES _ Paraná _, 1/\ lu Tf:+?IO ~ o 

CNPJ 08.924.'93910001-54 

Associados Fundadores 

DIRETOR GERAL: Jose Dalla Vecchia, brasileiro, casado, técnico em 
Agropecuária, RG 3.901.680-0 SSP-PR e CPF 545.724.959-04, residente e domiciliado 
a rua Pedro Gabriel" de Oliveira sin° - centro, Cep 83590-000 Doutor Ulysses - Pro 

.'1' 

DIRETOR DE OPERACOES: Jessé de Paula, brasileiro, casado, funcionário 
publico, RG 3.536.181,-2 SSP~PRie CPF 450.740.899-72, residente e domiciliado a Av. 
são João Batista sinO -Centro, Cep'8~590-000 Doutor Ulysses Pro 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: Rogério da Silva Ilha, brasileiro, casado, Técnico, 
em Agropecuária, Professor,RG 8.239.46~-6 SSP-PR e CPF 715.896.000-53, residente 
e domiciliado a rua José Conceição da Silva sinO - Centro, Cep 83590-000 Doutor 
Ulysses - Pro 

CONSELHO COMUNITÁRIO: João Ivo Sampaio Lara, brasileiro, divorciado, 
Engenheiro Agrônomo, RG 8.010.037.235 SSP-RS e CPF 488.866.100-68, residente e 
domiciliado a Av. São João Batista sin° - Centro Cep 83590-000 Doutor Ulysses - Pro 

Aríete do Rocio Assis Rosa, brasileira, casada, Funcionaria Publica, RG 4.680.685 
SSP-PR e CPF 030.391.349-57, residente e domiciliado a rua José Conceição da Silva 
sinO - Centro Cep 83590-000 doutor Ulysses Pro 

~unice Raquel Desplanches, brasileira, solteira, Professora, RG 4.963.175-8 S.§P-PR e 
CPF 825.548.119-20, residente a rua Jose Conceição da Silva sinO - Centro, CEP 
83590-000 Doutor Ulysses - Pro 

Rosélia de Fátima David, brasileira, casada, Funcionaria Publica, RG 3.11 i.993-9 
SSP-PR e CPF 677.220.329-15, residente e domiciliado a rua Pedro Gabriel de Oliveira 
sin° - Centro CEP 83590-000, Doutor Ulysses-Pro 

Anildo Bernardo Folle, brasileiro, brasileiro, separado, Funcionário Publico, RG 
1.123.125 SSPR e CPF 193.342.309-91, residente e domiciliado a rua Delfina Bassete fi) 
sin° Centro, CEP 83.590-000 Doutor Ulysses - Pro (OBS: Falecido e substituído por (l/ 
Adriana Bestel, conforme ata da Assembléia extraordinária datada de 10 de janeiro de 
2008) 

Jozebel de Paula, brasileiro, casado, mecal11CO, RG 3.786.612-1 SSP-PR! e CPF 
797.505.839-49, residente e domiciliado a rua Atanagildo Casagrande sin° - Centro, 
CEP 83.590-000, Doutor Ulysses-Pr. 

Marlon de Assis Fagundes, brasileiro, separado, Odontólogo, RG 6.978.017-2 SSP-PR 
e CPF 036.035.839-06, residente e domo ciliado a rua Olívio Gabriel de Oliveira sinO -
Centro, CEP. 83590-000 Doutor Ulysses-Pr. 



o 

Arlete Assis Fagundes, brasileira, casada, Funcionaria Publica, RG 409.172 SSP-PR e 
CPF 028.102.749-83, residente e domiciliada a rua Olívio Gabriel de Oliveira s/no -
Centro, CEP 83.590-000 Doutor Ulysses - Pr 

Bruna Anselmo de Assis, brasileira, casada, Farmacêutica, RG 5.279.838-8 SSP-PR e 
CPF 044.767.479-06, residente e domiciliada a rua José Conceição da Silva s/n° -
Centro, CEP 83.590.000 Doutor Ulysses-Pro 

Adriana BesteI, brasileira, convivente, CPF 016.532.359-00 e RG 6.806.034-6 SSP­
PR residente e domiciliada a .rua José Conceição da Silva, centro, Doutor Ulysses, Cep 
83.590-000 Doutor Ulysses-Pr 

Associados Pessoas Jurídicas 

BAR E MERCEARIA PEREIRA - ÇNPJ 01.792.119/0001-07 - Rua Pedro Gabriel 
de Oliveira s/n, Doutor Ulysses - CEP 83§.90-000 

AGROPECUÁRIA TERRA NOSSA - CNPJ 05.970.474/0001-80 - Rua Pedro 
Gabriel de Oliveira s/n, Doutor Ulysses - CEP 83590-000 

ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE REMANESCENTE DE QUILOMBO 
VARZEÃO - CNPJ 08.365.937/0001-72 - Endereço: Comunidade Varzeão - Doutor 
Ulysses - CEP 83590-000 . 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES DE DOUTOR ULYSSES-
CNPJ 04.521.283/0001-78 - Avenida São João Batista s/n - Dout()r Ulx~§es,,- ÇRr-=',Cq;:'l 
83590-000 S[+~V!Ç'J t"UDUCCT l.L",I" \ . 

fVl!NISTEF\!O 
O OFUCIN,L\L 

Associados Contribuintes 

Ivonete Pereira da Silva - Brasileira, casada, funcionária pública, residente e 
domiciliada a rua Pedro Gabriel de Oliveira, s/n, centro, Doutor Ulysses, Paraná, CPF 
973.368.579-34 e RG 5.768.555-7 ssp-pr. 

Josiel de Jesus Braine - Brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliado na 
comunidade de Tigre, Doutor Ulysses, Paraná, CPF 062.977.589-00 RG 
10.197.985-7 SSP-PR. 

Elizamara de Lurdes Pereira da Silva - Brasileira, solteira, professora, residente e 
domiciliada a rua Pedro Gabriel de Oliveira, s/n, centro, Doutor Ulysses, Paraná, CPF 
032.391.709-73, RG 7.842.308-0 

Jozane de Paula Santos - Brasileira, Casada, funcionária pública, residente e 
domiciliada a rua João Gabriel de Oliveira, s/n, centro, Doutor Ulysses, Paraná, CPF 
018.260.109-98 RG 3.212.424-9 SSP-PR 



Joaquim Alves de Pina - Brasileiro, çasado, funcionário público, residente e 
domiciliada a rua Pedro Gabriel de Oliveira, s/n, centro, Doutor Ulysses, Paraná, CPF 
504.628.309-34, RG 3.225.938-3 SSP-PR. 

~dailton de Paula - Brasileiro, solteiro, funcionário público, residente e domiciliada a 
rua Alfredo Alpes, s/n, centro, Doutor Ulysses, Paraná, CPF 054.269.829-37, RG 
8.858.020-6, SSP-PR 

Luiz Fernando de Matos Lopes - Brasileiro, convivente, CPF 033.572.889-82 e RG 
8.742.574-6 SSP-PR residente e domiciliado a .rua José Conceição da Silva, centro, 
Doutor Ulysses, Cep 83.590-000 Doutor Ulysses-Pr 

Janete da Silva Ilha - Brasileira, convivente, Professora, CPF 803.286.360-53 e RG 
9.370.999-3 SSP-PR residente e domiciliada a .rua Alfredo Alpes s/n, centro, Doutor 
Ulysses, Cep 83.590-000 Doutor Ulysses-Pr 

Eliese Scheffer - Brasileiro, solteiro, CPF 028.762.209-62 e RG 8.180.648-9 SSP-PR 
\ residente e domiciliada a .rua José Conceição da Silva, centro, Doutor Ulysses, Cep O 83.590-000 Doutor Ulysses-Pr 

Pedro de Paula - Brasileiro, casado, , CPF 274.720.199-68 e RG 1.689.133 SSP-PR 
residente e domiciliada a .rua João Gabriel de Oliveira s/n, centro, Doutor Ulysses, Cep 
83.590-000 Doutor Ulysses-Pr 

Salete Westley de Paula - Brasileiro, casada, CPF 708.982.519-15 e RG 4995.561-8 
SSP-PR residente e domiciliada a .rua Atanagildo Casagrande s/n, centro, Doutor 
Ulysses, Cep 83.590-000 Doutor Ulysses-Pr 

Eunice Antunes de Souza, Brasileira, convivente, CPF 021.446.569-16 e 
RG 6.843.091-7 SSP-PR residente e domiciliada a .rua Joaquim Monteiro s/n, centro, 
Doutor Ulysses, Cep 83.590-000 Doutor Ulysses-Pr 

Erli de Mattos - Brasileiro, divorciado, CPF 425.243.340-15 e RG 12R203187 SSP­
SC residente e domiciliada a .rua Pedro Gabriel de Oliveira, centro, Doutor Ulysses, 
Cep 83.590-000. 

Albino Teixeira Filho, Brasileiro, casado, médico clinico geral, CPF 329.486.387-04 e 
RG 1.777.219 SSP-PR, residente e domiciliado a rua João Gabriel de Oliveira, centro 
Doutor Ulysses-Pr Cep 83590-000. 

Cezar Augusto Bucheiko, brasileiro, solteiro, técnico em Agropecuária, 
CPF 061.551.799A8 e RG 9.157.461-6 SSP-Pr, residente e domiciliado a Avenida São 
João Batista s/n centro Doutor Ulysses-Pr. 

Daniel Martins do Santos, brasileiro, casado, CPF 677.214.949-15 RG 4.8!Ú.044-1 
SSP-PR, residente e domiciliado no Bairro dos Pinas, Doutor Ulysses, Pr Cep 83590-
000 

Juraci Ilha brasileiro casado CPF 044.878.420-34 RG 501.563\~~~!fr:cr~MmifeceFEDERAL 
domiciliado a rua Delfina Basseti s/n° centro Doutor Ulysses-Pr Cef1\JSp~9Ó+OO(l),\:; 

O 



o 

Pedrolina da Silva Ilha, brasileira, casada, CPF 341.907.670-34 e RG 9.933.725-7 
residente e domiciliado a rua Delfina Basseti sin° centro Doutor Ulysses Pr Cep 
83590-000 

Ivonete Rosa da Silva Oliveira, brasileiro solteira CPF 056.726.869-89 e RG 
9.829.791-0 residente e domiciliado a rua Jose Conceição Silva sin° centro Doutor 
Ulysses Pr Cep 83590-000 

Eunice Platner brasileira solteira CPF 831.040.629-00 e RG residente e domiciliado 
a rua Jose Conceição Silva sin° centro Doutor Ulysses Pr Cep 83590-000 

Rogerio da Silva Ilha 
Diretor Administrativo 

~AiNIS D/\S 
COI\IFr~F\E ,~OM O Of\jC~lí\U\L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° VJ 66 lO 6/RADCOMIDOSISSCE-MC de ~ I Jtil t0008 ' 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: ____ -'---______ +-__ 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
c..dd Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc:umlentaç2~-"~~/z::---'--·-·---·-"-·,,·-·-.. · .. --· 

Observações: 

o(f){!íado. / rCYÚJ c2~! O,J/ c21JO;J UCvÚJJo ~CuOGÍ d01hJllob Ci0 
~J/ oM ó2ICO:; JJ IJvCOV du / qj)]í({)'Cp:Q (J4líC1JMdítl~ 'f)&J IrXaRux()J 
0/ Q ) Oó /08/ dUJo8" 

'" 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 



/1 17Ca J F AlI \1, 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 3,2 -__ f\_v----=_,_ '.:.J-+----------

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. O J '/ 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. oJ V 8;;- . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. J6" .N J.2 Ov J V ' 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. Jr 

DIRETORIA: VÁLIDA Á1'É: cJ1/ 0 3/ r2oJl, MANDATO:íANOS - ART. J o? ' 

MEMBROS FLS. "1 <1 f 

o 

~~~~~~T---~---~-~-----------~---------~( , 

" 

Brasília, cJ6 / O:; / oJ()j) 8 ' 

Che~ ele Ser. <:çadiodik 

SERhUCOkAC/OtOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1-! S ;3 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ DALLA VECCHIA 
Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses -Paraná 
Estrada PR 092 - s/no ° - Km 134 
83.590-0001D0utor UlysseslPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.· o 53000.049.656/07, na localidade 
de Doutor Ulysses - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

- Encaminhar comprovação, por meio de Certidões Cartorárias de que a Ata de 
Constituição datada de 21/03/2007, o Estatuto Social datado de 21/03/2007 e a Ata de 
Alterações Estatutárias datada de 06/08/2008 foram devidamentl~ registradas (os) no Livro"A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alÚleas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. Ressalte-se que os referidos documentos 
est~o registros ~nc~rreta~ente, pois indicam: ~i:ro "A'/cle Títulos e Doc.umentos. Os 
regIstros devem mdIcar LIvro "A" de Pessoas Jundlcas • .-/ Ft ' JoJ. i;!' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de r.ecebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou m cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Comple tar 01/2004. 

CARLOS ALB 'f(fFREIRE--RESEN 
Diretor do Departamettl:e4e Outorga de Serviços 

lsm - Proc. N° 53000.049.656/07 - Doutor UlysseslPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESPORTIVA DE 
DOUTOR ULYSSES - Paraná -

O;:, JOo 

•• ,N""ó7 
'-:', .. 

CNPJ 08.924.939/0001-54 
MINISTI:RIO DAS COIltUNICAOOeS 

BR.Il.SrLlA. DF 

Ofício nO 04/08 

Prezado senhor 

53000053B95/2008··15 

SE APAISC 

CrUi:U20ü3-1)9 :66 

Doutor Ulysses, 12 novembro de 2008 

Venho através do presente, 
encaminhar a Vossa Senhoria, conforme solicitado o seguinte documento para 
juntar ao processo nO 53000.049.656/07. 
- Documento do Cartório atestando o registro da Associação. 

Certo de Vossa acolhida agradeço e 
ficamos no aguardo. 

ILMO Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasili-DF 

Atenciosamente, 
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o 

República Federativa do 

(ff.j~ 
(i{., 

,,~:b,.j{)1 
Brasil '~~~".~~~ 

RE'GISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

ESTADO 1)0 PARANÁ COMARCA DE CERRO AZUL 
CNPJ(MF) 75,154.344/0001-54 

JOÃO CARLOS GODOY 
TITULAR 

CPF 171.909,679-15 
MARCEL FABIANO GODOY 

DESIGNADO 

Cerro Azul, 12 de novembro de 2008 

Prezado Senlior:-

-" :.. .. _~ 

Em atenção ao Ofício 7153, referente a Solicitação de Documentação 
(Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná), informamos que tanto a 
Ata de C()nstituição, Estatuto e Alterações Estatutárias estão devidamente Registradas no Livro A 
(pessoasJuridicas), conforme Lei 6,015, pois o Cartório de Títulos e Documentos não ossui tal Livro 
no carimbo on e consta ltu os e Documentos é devido a SerVentia ser anexada, 

Ata de Constituição e Estatuto Social- Registro n° 137, fls. 141- LO A-7 - 24.04.2007 

Alterações Estatutárias - Registro nO 157, fls. 048 - LO A-8 -12.09.2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

(/~) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - ProcessQ instruído (la Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, j}J./ Il/ Otf Analista responsável: ______ -=---T---=:u-----;~---

SIRl!'im >tf6ertô ins ' for 
Engenhelrd[ Mau.: 1538928 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
SCEIRADCOM 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasílía/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício na & 3 ! g /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

i.': .tl2 

Brasília, "q de ch~ de 2008. 

Ao Senhor 
JOSE DALA VECCHIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES 
Estrada Pr 092, sin° - Km 134 
83590-000 Doutor Ulysses/ PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.049656/07, na 
localidade de Doutor Ulysses - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: .. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria na 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postar (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CG - DOS/SSCE-MC 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

SERViÇO PUBU6i}fEDEJ:::Al':~ 
MINISTEF~iO DM:; eOMINICP(\'iFc::: 
CONFERE COM O j ''é' - ~,) 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/20{)4; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: -I ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando ql!e na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mêsma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicaçã;-o do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicàs do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações ~écnicas. 

co -RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q.!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dB~l da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 

( no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

o h) Anotação de Responsabilidade Técnica" - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESPORTIVA DE 
DOUTOR ULYSSES - Paraná -

CNPJ 08.924.939/0001-54 

Ofício nO 06/09 

Prezado senhor 

Doutor Ulysses, 21 de janeiro de 2008 

MitW:.rt:RfO D."::: COM IJNIC.ít Ç;jE8 
BRl!.2ILIA. DF 

53000003785J'2009-85 

Venho atravé~EAP~ãC presente, 
encaminhar a Vossa Senhoria, conforme solicitação oficio hfj!i~;'~:~f3Yaff'Cumentos 
para juntar ao processo nO 53000.049.656/07. 
- Documentação técnica. 

Certo de Vossa acolhida agradeço e 
ficamos no aguardo. 

ILMO Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasili-DF 

.Atenciosamente, 

C~) . 

jJlJ 
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1. FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga 

de .... 01"\,",..1"\'" 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I j":. 1':"1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslo IclIIAlçlÃlol IcloIMluINIIITIÁIRIIIAI, IclulLITlulRIAILI lEI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IElslplolRITIIlvlAI IDIEI IDIRI·luILlyl 10181912141913191010101115141 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I 1 I 1 I 1 I I 11 I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

I LOGRADOURO 

o 
\ 

1 I IElslIIa IAlulAI Ip1Rlo19121.1 Iklml 1113141 I 1 1 I I 1 
LOGRADOURO~CONTINUAyÃO~ BAIRRO 

I I I I J I I 1 1 I I I I I L.-I· TJ --L-I --1-1 -LI ---L1----L1--11----L---~1 -L-I ~--'----LI---LI---lI_IL-L-I1 I 
CIDADE ' UF 

I u lo I II II lo I R I I II I II I y I s I s I E I s I I I I I I I I I I I I I I iJJRJ 
CEP FONE FAX 

18131519101-1010101 14111- 131616141- 111117141 14111- 131616141- 111117141 
E-MAIL 

I rodrigofreitas@rodrigofreitas.com.br I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . 

IElslIIa IAlulAI IpIR~ 19121.1 Iklml 1113141 I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I n lo I II I T lo I R I lu I L I y I s I s I E I s I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 1 1 1 1 1 1 I I I 1 1 lR.!J @ 14° 13 1 3' 1316" 1 slI 4 1 ~l~·1 2 1 5' 12 I 4" J w 1 
t~ 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
( ! 
I LOGRADOURO 

IElslIIa IAlulAI Ip1Rlo19121.1 Iklml 1113141 I I I I I 1.1 I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1»lollIlTlolRI IlIlLlvlslslElsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 I 1 1 I I 1 I 1 1 1 I I lR.!J 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I I I E I C ~J I A I R I I E I o I II I I I p I . I I E I II I E I I I R I ô I N I I I c I o I s I I L I T I n I A I . I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1 TI E I C 11 11 13 1 I I I I I I I I I I I 12151 Watts I li 0717-03-0345 

8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

II InlEIA 11.1 II INI»I.I lEI IclolMI.1 InlEI IAINI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I I I o I dBd I I 13 I o I m I I I I 12 I 9 I m 
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MODELO FABRICANTE 

IRIAIDIIlol IFIRIEIQlulEINIClyl ISlylSITIEIMlsl IRIGICI 1211131 1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFIcIÊNCIA DA LINHA (1]) 

I 13 151m 1 13 1 . Is IdBI 11 1 . 13 1 3 1 dB 1.16Is[,111 
P. L.AL Perdas na Unha ( )): 100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Efi ·I< • ..li L:_a. (E) 10-(~~) 
lCleJlCla ull nUla : 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11 ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,6871) = -17,65 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB)l) = 107 + ERP(dBk) - 20 Iog d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (-17,95) - 20 log 1 (km) = 107 -17,65 - ° = 89,35 dBJl 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB)l. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

Perdas em conectores = 0,3 dB 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IRlolDIRIIIGIOI IAINIDIRIElyl IFIRIEIIITIAlsl IIIRIAILIA1 I I I I I 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

I PR-063571/D I I R I u I A I I P I R I O I F I E I s I s lo I R I A I IMI A I R I I I A I IBIAILIBI I I 
ENDEREÇO (CONT~AÇÃO) BA]RRO 

INIAI IclolslTIAIIDIIIAlsl,11913Isl IIBIAIRIRIEIIIRIIINIHIAI I I I 
CIDADE UF 

IclulR~ IrlIlnlAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lIJRJ 
CEP TELEFONE FAX 

Is1215~ 101-111s101 14111-1315121sl 121319111 14111-1315121sl 
E-MAIL 

I I rodrigofreitas@rodrigofreitas.com.br 

DATA i 

12131911 I 
I 

I t? l.q I1 lo 11 I1 121 O I O 19 I 

ASSINATURA 



5/35 

\ -~ \ 
( ; 

( 

o 
2. DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE TRANSMISSÃO 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE TRANSMISSÃO 

JOSÉ DAllA VECCHIA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES, declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEl, serão interrompidas suas transmissões; 

Doutor Ulysses/PR, ~ de ----:rl"-'=--------- de 2009. , 

Endereço para correspondência: PR092, s/n, km 134, Doutor Ulysses, estado do Paraná, CEP 83.590-000, Telefone para 
contato: 41-36641174 
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3. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE,- ANEXO 3 
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DECLARACÃO DE CONFORMIDADE - ANEXO 03 

JOSÉ DALLA VECCHIA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES, declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é a Estrada PR092, s/n, km 1~4 cidade de 
Doutor Ulysses, estado do Paraná; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço· d~ distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- A entidade não possui nome fantasia. 

o local usado para a instalação do sistema irradiante possibiJita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: 24° S 33' 36" de latitude 
e 49° W 25' 24'; de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é o 
mesmo da sede; -[.~. 

1~ 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 d~a I i 9612/~8. 

Doutor Ulysses/PR, la. de _ ~ de 2009. 

, 

Endereço para correspondência: PR092, s/n, km 134, Doutor Ulysses, estado do Paraná, CEP 83.590-000, Telefone para 
""nt.,t,,· A l_~hhA 117A 
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4. PLANTA DE ARRUAMENTO 
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5. DIAGRAMA DE IRRADIACAO HORIZONTAL 
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Antena para FM P ano Terra 
Diagrama de itradiação horizontal a polarização horizontal 

o 

·190' '180" '170° 



13/35 

' .. ). 

I \ 

o 
6. DIAGRAMA DE IRRADIACAO VERTICAL 
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7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANTENA 
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Antena para FM Plano Terra - 5/8" 

\, 

O 

Características Técnicas 

( i 

Faixa de frequência 87,9 a 108 MHz 
Polarização Vertical 
Ganho nominal PT 5/8/1 OdBd 
C.O.E. nominal < 1,1 
Impedância de entrada 500hms 
Potência 300 Watts 
Isolacão de Polarização Melhor que 20 
Conector de entrada N ou UHF Fêmea 
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8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CAI;30 COAXIAL 
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RG Type Cables 

RGC-8 Foam-Dielectric Braided Cable 

RGC-a SERIES 
Cabl~ Typ~ 

STRUtTURE 
Inn~r (onductor 
Mat.rial 
Diam~ter InnH 
Conductor, mm (in) 
Diameter Dlele<.tric, mm (in) 
Outér (OIYJlIctor 
Mat"rial 
Diameter (ollper Outer 
(onductor, mm (in) 
Jacket 
Diameter over Jacket 
Nominal, mll1 (in) 
MEC;HANICAL SÍ'ECIFICATIONS 
Cable Weight, kgfm (lblft) 
Mlnimllm Bending Radius, 
Repeated B",nds, mm (in) 
Recommended I Ma,imum 
(Iamp Spadng, m [ft) 
Operation Temperatura, 'C ('F) 

CO!lNECTORS 

Foam-Dielectri~ Braided 

Bare copper 

2.7 (0.11) 
7.4 (0.29) 

Foi! Bonded Tape+ Tinned 
(opper Brõid 

B.I (032) 
PE 

10.2 (0.40) 

0.137 (0.092) 

60 i 210 (236! 8.27) 

1.0/2.0 (3.25! 6.56) 
-40 to +80 

(-40to+I76) 

RG(-8 (onnectol> See pages 56 

RG Type Cables 

RGC-213 Foam-Dielectric Braided Cable 

RGC-2115ERI&S> 
(abl9 Type 
5TRUl:lURE 
Inner Conductor 
Material 
Diarneter Inn~r 
Conductor, 0101 (in) 
Diameter Dielectric, mm (In) 
Out"!' Conduetor 
Material 
Diarnater COppê[ Outer 
Cünduetor, mm (in) 
Jacket 
Diarneter OVêr Jacket 
1·lominal, mm (in) 
MECHAtllCAt SPECIF1CJ\llONS 
Cable w .. ight, kgim UbJIt) 
Minimllm Bending Radlus, 
Repeated Bends, 01111 (in) 
Recommend.d I Maxlmum 
Clamp Spadng, 01 (ft) 
Operation Temperature,'C ('F) 

CONNECfORS 
RGC-2J3 Connectors 

Foam-Diek,;tric, Braided· 

Bare (opper 

2.6(0.10) 
7.3 (0.29) 

Aluminum Foi/.1inned 
CoppHBraid 

8.1(032) 
PE 

10310.41) 

0.126 (0.0851 

50 i 205 (1.97/8.07) 

LO f 2.0 (3.25! 6.56) 
-40 to .80 

(-40 to +176) 

HECTRlCAl SPEaRCA1IONS 
Im~edan<.e, ohm 

Capacitanc;!, pF!m (pF/ft) 
May.imum Frequenq, GHz 
RF Peal VoItaqe, Volts 
Innêr Condllctor de 
Resistane~. ohmil000 01 (ft) 
Outer CondllctG'f de 
Resistance, ohm/lODO 01 (ft) 

RGC-B Atlenuation 
Fre<luency, Atten tlation, 
MHz dBI100 m 

30 2.5 
50 3.1 
100 4.1 
200 5.6 
450 8.7 
800 11.8 
1000 13.2 
1800 18.2 
2000 19.4 
2400 22.3 

ElE€TIUCAl5PECIFICATlONS 

50 
87 

7B.0 (23.8) 

707 

3.0 (0.9) 

53(1.6) 

Attenuation 
dBf100 ft. 

0./ 
0.9 
1.2 
1.7 
2.6 
3.6 
4.0 
55 
5.9 
6.8 

Impedance, ohm 50 
-!:VE!el::::;oc~it1~{.J:p:!:!er~ee~n~t ...,..=;--____ ---,=~8l~"._-_ ; .. ~.r 
CaJ)3erraneo. pFlm (pF/ft) 82.0 (25.0) . 
Maximum Frequency. GHz 3 
RF Peak Voltage, Volts 707 
Inner CondU(tcf de 
IV:sistance, ohmllOOO m (ft) 3.5 (1.07) 
Outer (olyJuctor de 
Resistanee, ohm/lOO) m (fi) 

RGC·213 Atlenuation 
Frequellcy, Attenuation, 
MHz dIJ/100 m 
30 2.4 
50 3.0 
100 -"4.2 
200 6.1 
450 9.5 
BOO 13.2 
1000 14.9 
1800 20.9 
2000 22.3 
2400 25.2 

8.0 (2.43) 

Attenuation 
dIJ/l00 ft. 

0.7 
0.9 
13 
1.9 
2.9 
4.0 
4.5 
6.4 
6.8 
7.7 

WWw.rlsworld.com 
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9. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO TRANSMISSOR 



o 

TEC 113 - Transmissor FM 25W 

Transmissores de fM 25·100W 

Os Transmissores de FM TECLAR se destacam 
no mercado de radiodi.fusão pelo seu desempenho 
e robustez. Desenvolvidos sob riq.orosos 
processos de projeto e fabricaçao, são 
caracterizados pela alta performance e 
confiabilidade. Os Transmissores TE CLAR 
apresentam características im portantes que 
garantem a qualidade dos sinais de áudio 
gerados, perm itindo uma transm Issão de alta 
confiabilidade e de baixa distorção. Além das 
exigências legais, os Transmissores TECLAR 
oferecem: 

Monitoramento dimtal de potência, 
temperatura, tensao, corrente,modulação e 
alarme de segurança fj-

111 Câm ara ténn ica para maior estabilidade 
de freqüênda 

li Faixa de freqüênda larga (wde band), 
fadlitando a troca de freqüência " 

li Interface RS232 para supervisão remota 
(opcional) 

20/35 
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10. CÓPIA DO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANA fEL 

Fabricante: 

Teclar Equipamentos Eletrônicos LIda. 

Praça da Plramld!l120 Centro Empnlsarlal 

37540-000 - Santa Rita do Sapucai - MG 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

Este documento homologa, nos tenllos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n" 20030526.02012 de 26 de 
maio de 2003, emitido pelo OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do 
fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do serviço a que se destina. '. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências T Potência Máxima de Saída 
MHz W 

87,8 a 108,0 25,0 
87,8 a 108,0 25,0 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajusfc!a~~;.!1ª(§)RPtência(s) e freqüência(s) autorizadas pelQjôrgâo técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - AnateF~0E,,;o;;!i:i 1" 

~"~~:~~-:=;-',,-_~:'-.i., _ 

_ "~O '~~-;;~~~~~ii) 
Observações: ~.. . . ·'ê;;jJ 

Constitui obrigação do fabricante do produto nd:êf9~ir~r~yI~ênSiar a identificação do prodLlto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Analel n° 242VétW·:tõ' .. ·~-!.midades comercializadas, antes de sua efetiva élistribuicão ao 
mercado, assim como observar e manter as caract~tí~Jicas t' .. ue fLmdamentaram a certificação original. . 

As informações constantes deste certificado Je;;!i~érltólºga~ã~;ipodem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponivelno portal da ~!liiie}~ (Wí.vw.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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11. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A COTA DO TERRENO 
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DECLARACÃO DE ATENDIMENTO A COTA DO TERRENO 

Eu, Rodrigo Andrey Freitas Irala, engenheiro, registrado no CREA sob n° PR-063571/D, 
declaro para os devidos fins e, em conformidade com a legislação de Telecomunicações 
específica vigente, que a instalação proposta não fere o exigido no item 14.2.7.1 da Norma nO 
02/98 - "Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária" - reproduzido 
abaixo: 

"14.2.7.1 - A cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não poderá 
ter desnível maior que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no 
raio de 01 km (um quilômetro) em torno do local do sistema irradiante." 

Serviço de Radiodifusão Comunitária (RadCom) 

Entidade: Associação Comunitária, Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses 

Endereço da Estação: 

PR092, sln, km 134 
Doutor Ulysses/PR 

Canal: 200 

Coordenadas Geográficas: 24° 33' 36" Sul 

Cota Base da Torre: 860 m 

Curitiba/PR, tZCJ 

49° W 25' 24" Oeste 
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12. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO VÔO 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO VÔO 

Eu, Rodrigo Andrey Freitas Irala, engenheiro, registrado no CREA sob n° PR-
063571/0, declaro para os devidos fins e, em conformidade com a legislação de 
Telecomunicações específica vigente, que a instalação proposta para o sistema 
irradiante da estação abaixo descrita, não fere o gabarito de proteção ao vôo de 
aeródromo da região. 

Serviço de Radiodifusão Comunitária (RadCom) 

Entidade: Associação Comunitária, Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses 

Endereço da Estação: 

PR092, s/n, km 134 
Doutor Ulysses/PR 

Canal: 200 

Coordenadas Geográficas: 24° 33' 36" Sul 49° W 25' 24" Oeste 

Altura da torre mais antena de transmissão: 31 m 

Cota Base da Torre: 860 m 

Curitiba/PR, ()y de \.T/JA;E;t-o de 2.009. 
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13. CROQUI DE INSTALAÇÃO EM CAMPO 
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Croqui de Instalação em Campo 

o 

o 
TX 

Fabricante Ideal Ind. e Com. de Antenas Ltda. 
Modelo PT5/8 

Polarização Vertical 
Canal 200 

Cidade/UF Doutor UI sses/PR 
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14. LAUDO CONCLUSIVO 
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LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que os formulários das estações constante dos 
anexos atendem exigências das legislação abaixo relacionada e que o contorno de 91 d81J. 
não fica situado a mais de um (01) quilômetro (km) da antena transmissora, em nenhuma 
direção, 

- Lei 10.597 de 11/12/2002 
- Lei 9.612 de 19/02/98 
- Decreto 2.615 de 03/06/98 
- NORMA 001/2004 
- Portaria N.o 103 , DE JANEIRO DE 2004 
- Portaria 244 de 08/05/2001 
- Portaria 83 de 19/07/99 
- Portaria 191 de 06/08/98 
- 5194, de 24 de dezembro de 1.966; 
- Decreto n° 839, de 03 d~ maio de 1.979, D.O.U. de 04 de maio de 1.979 
- Lei 6442, de 26 de setembro de 1.977, D.O.U. de 27 de setembro de 1.977; . 
- Lei 6.496, de 07/12/1977, publicada no D.O.U. de 09/12/1.977; 
- Portaria nO 1141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1.987; 
- Demais legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: 
Rodrigo Andrey Freitas Irala 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
Rua Professora Maria Balbina Costa Dias, 938 
Barreirinha; Curitiba/PR; CEP - 82560-180 

TELEFONE/FAX: (41) 35282391 

NÚMERO DE REGISTRO OU VISTO NO CREA:PR-63571/D 

REGISTRO OU VISTO NO CREA:PR-63571/D 

.IRALA 

Curitiba/PR, Q:j de l71JAE// 
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15. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA RADIAÇÃO NÃO IONIZANTE 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA RADIAÇÕES NÃO IONIZANTES 

DECLARO, para os devidos fins que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante 

de avaliação teórica da estação, elaborada por Profissional Habilitado, as emissões 

provenientes das estações abaixo descritas atendem ao Regulamento Sobre Limitação da 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência 

entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel nO 303, de 02/07/2002, publicada no 

DOU do dia 10 subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 

radiofreqüências de valores superiores aos 'estabelecidos. 

Entidade: Associação Comunitária, Cultural e Esportiva de Doutor .Ulysses 

PR092, s/n, km 134 
Doutor Ulysses/PR 

Canal: 200 

Coordenadas Geográficas: 24° 33' 36" Sul 49° W 25' 24" Oeste 

ERPlrradiada = -17,65 dBk 

ortiva de Doutor Ulysses 

---:~"----______ de 2009. 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA 
Título Formação ProL ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: 

- Contratante: ASSOC.COMUNIT. CUL T. E ESPORTIVA DE DR ULYSSES 
Endereço:PR092, KM 134 S/N 
CEP: 83590000 DOUTOR ULYSSES PR Fone: 41-3664 1174 
Local da Obra: PR092, KM 134S/N 
- DOUTOR ULYSSES PR 

Tipo de Contrato 2 EMPREITADA 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 2305 SERViÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ARTN° 
20090064999 

ART N° 20090064999 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-63571/D 
W Visto Crea: -
N" Registro: 

CPF/CNPJ: 08.924.939/0001-54 

Quadra: Lote: 
CEP: 83590000 

Dimensão 25WATI 

DadosCompl. o 

Data Início 09/01/2009 
Data Conclusão 09/0212009 

Vir Obra R$ 100,00 VIr Serviço R$ 100,00 VIr Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 101 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERViÇO 

f 'as Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, RTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
'( JJ~\".O DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO I:) 10DIF ÁO SONORA COMUNITÁRIA EM 
' .. "EQUENCIA MODULADA Insp.: 9 

Assinatura do Contratante 

3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à aprese 

09/01/2009 
CreaWeb 1 .08 

___ -"Autenticação Mecânica'--__ 

, 
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

(-;J,) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c-iJ Cumpridas integralmente - Process~ in~truído (la Fase) 
(-.!1.) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: ___ -=--;;;----::-:~~~F._~~,.......,,-, 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(:±J Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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SEDE:FIs.~- taCirviev PI~ o J;2 - r) Jvf. J de; . 
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3 '/ iJ fl/':J eM li 

DENOMINACÃO FANTASIA: FLS._' _tZ/ _ ___ ,--IViJ_~.=.......j...._I_ '-+-1---.:..--------

DENOMINACÃO: 

CNPJ - FLS. O 7 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 8J Ov () 0/ . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITmçÃO-FLS. j,'b ~ J;z cv l'Í, 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. +--

',-

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 01 Q} 1 c00jJ. . MANDATO: 'i ANOS - ART. j r2 . 
MEMBROS FLS. ~ Cí 

{\ \ 

( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ ~Rubrlca ~). 
-SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 01 ,~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS iSt;:~aO;: 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311:6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, .16 de mctiV(.9 
j 

de 2009. 

Ao Senhor 
JOSE DALA VECCHIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES 
Estrada PR-092, sin° - Km 134 
83590-000 Doutor Ulysses I PR 

o Assunto: Solicitação de Documentação . 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.049656/07, na 
localidade de Doutor Ulysses - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: , -cílfJZI\\" 

( r) I' l- ' , - (' 

nU\3U~·'- 1,\\Ci\CUt. J 

r , ("~,N\ \~ J • '\ 

Ü Í\c .,\~ ., {"IN!"--r v 01,"\-'\\ 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: - COI\j' O ,\" (.f'J 
cüN;::'cJ=<-1:: 1,1 I /y-.-

()? J ,;;tr-. L ...... - . 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), d:~';;'~;;~;::··_-_· 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de' instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12~1 alínea "a", 
no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO-TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE­
preencher corretamente o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS"; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento i ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
alto em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

Corri os valores apresentados da atenuação e comprimento da linha de transmissão, o 
valor calculado da eficiência da linha (0,6871) está incorreto. Diante deste erro de cálculo, 
os -cálculos da potência efetiva irradiada e da intensidade de campo no limite da área de 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC ~ ..... 
- -~ .. ~ 
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serviço também estão incorretos. A Entidade deverá enviar novo FIT com a retificação 
destes cálculos. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMIVI'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, já que 
a Entidade, além de ter enviado uma imagem do google earth, que não é considerado planta de 
arruamento, não indicou o endereço e as coordenadas geográficas. 

c) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, dado'que a entidade enviou a declaração afirmando que 
atende às condições exigidas no item 14.2.7.1 da Norma 02/98 e não no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1 da Norma 01/2004. 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que a assinatura 
do contratante na ART diverge da assinatura do representante legal. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias .contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postai (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, j 
~~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE l{EiENDE 
Diretor do Departamento de Outoti~ de Serviços 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESPORTIVA DE 

DOUTOR ULYSSES - Paraná -
CNPJ 08.924.939/0001-54 

Ofício n° 02/09 

Prezado senhor 

53000021005/2009-89 

SE APAISCE 

19,1\)Sl200S-ú8 :25 

Doutor Ulysses, 06 de maio de 2009 

Venho através do presente, solicitar 
de Vossa Senhoria, prorrogação do prazo para entrega de documentos solicitados através 
do ofício nO 1.047, desta entidade. 

Justifica-se tal solicitação devido 
ao município ser muito novo 16 anos, ainda não existe um mapa de arruamento 
informatizado, informo que estaremos encaminhando os referidos documentos dentro de 
alguns dias. 

ILMO Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
B rasili a-DF 

Atenciosamente, 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESPORTIVA DE 
DOUTOR ULYSSES - Paraná - f:11N1STÊR!Ct Dln COMI..lNIC.~.Ç:ÕE!?; 

CNPJ 08.924.939/0001-54 8R.iI.::;fLlA. DF 

Ofício nO 07/09 Doutor Ulysses, 10 de julho de 2009 

Prezado senhor 

Venho através do presente, solicitar 
de Vossa Senhoria, compreensão ao analisar o processo n° 53000.049.656/07. Justifica­
se a demora da entrega dos documento~ solicitados, visto que o município possui apenas 
um mapa da cidade e muito precário e o engenheiro teve que fazer adaptação no mapa. 

"-
Informamos que a emissora de rádio mais próxima fica 70 Km de distância e aqui em 
Doutor Ulysses só sintoniza algumas emissoras de Curitiba que fica a mais de 135 Km e 
só com antena especial. Diante do exposto solicitamos a liberação para que possamos por 
em funcionamento a Rádio Comunitária. . 

Certo de Vossa acolhida agradeço e 
ficamos no aguardo. 

Atenciosamente, 

ILMO Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MO. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasili-DF ./ DOCUMENTO ANEXí1.DO 

NESTA DATA 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
At. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Ref.: Ofício 1.047/2009/RADCOM/DOClSSCE-MC 
Processo n2 : 53000.049656/07 

A Associação Comunitária, Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses, em atenção 
ao ofício nQ 1.047/2009/RADCOM/DOC/SSCE-MC, dirige a V. Sa. para 
encaminhar a documentação exigida.' 

Salienta esta Associação que, devido à falta de recursos do município de Doutor 
Ulysses, município este bastante novo e modesto do interior do Paraná, não 
existe mapa de arruamento disponível na localidade. Pedimos desta feita a 
compreensão do Departamento de Outorgas em analisar o.mapa em anexo, no 
qual se encontra todo o arruamento da localidade em escala compatível e todos 
os demais detalhes necessários à análise, elaborado por profissional habilitado. 

Nestes termos pede deferimento, 

Doutor Ulysses/PR, -10- de _"'"I'-"~---""""--______ de 2.009{ 

- I1 

:1' 
!I 
li 
I1 
'I I, 
I: 
ti 

II 

[ 
IJ 
11 

j 



I 
I ------ . 
, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga 

de Servi 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSWO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslo IclIIAlçlÃlol IcloIMluINIIITIÃIRIIIAI, IclulLITlulRIAILI lEI I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IElslplolRITIIlvlAI InlEI InIRI. IUILly\ 10\8\91214\9\3\9\010\0111514\ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IElsIT~ IAlnlAI IplRlol9lzl.1 Iklml 1113141 I I I 
LOGRADOURO ~CONTINUAÇÃO~ BAIRRO 

O 1111J1111111111"111111 11 111 
CIDADE" UF 

(,--

Inlolutr lalRI lullJlvlslslElsl I I I I I I I I I b.JJJ 
CEP FONE FAX 

1813151910 I-lo lo 101 14111-131616141-111117141 14111-131616141-111117141 
E-MAIL . 

I rodrigofreitas@rodrigofreitas.com.br I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . 

IElsIT~ IAlulAI IpIR~ 191zl.1 Iklml 1113141 I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE' 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I InlalulTlalRI lulLlvlslslElsl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lR1U @ I 4° I 3 I 3' I 3 16" I S 11 4 I ??I 2 I 5' I 2 I 4"-1 W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

r~~ 

LOGRADOURO 

IElsIT~ IAlulAI IplRlol9lzl.1 Iklml 1113141 I I I I I L, I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

,=:1 :-,-:-::1 ~I ~I~I ~I ~I :---LI--,--I -,-I ---,-I :---LI--,--I -,--'-1 --'-1_1'----'--1 -,-I ---L1----11 I u I o I II I T I a I R I I u I L I y I s I s I E I s I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

I I I I I I I I I I I I I lR1U 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I C ~J I A I R I I E I O I u I I I p I , I I E I I, I E I T I R I ô I N I I I c I a I s I I I, I T I u I A I . I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I T I E I C 11 11 13 I I I I I I I I I I I I 12 I 5 I Watts I 1_ 0717-03-0345 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIlnlEIA h,l II INlu1,1 lEI IclolMI.1 lulEI IAINI 
GANHOmax(Gt) ALTURAEMRELAÇÃOAOSOLO ALTURADATORRE 

I I I I o I dBd I I 13 I o Im I I I I I z I 9 I m 
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FABRICANTE 

IRIAIDlllol IFIRIEIQlulEINlclvl IslvlslTIEIMlsl 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

I 13 151 m 13 I . I 8 12 IdBI 11 I . 13 I 4 I 

Perdas na Linha (PL):~:i 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Efi ·" . d L~-lI. (E ) 10-(:~) lClenCla a uma : 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt .11 ) = 10 log (0,025 X 1 x 1 X 0,68596) = -17,658 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
II = Eficiência da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ!) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.1) = 107 + (-17,658) - 20 log 1 (km) = 107 -17,658 - O = 89,342 dBI-t 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ!. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Perdas em conectores 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

0,3 dB 

IRlolDIRIIIGIOI IAINIDIRIElvl IFIRIEIIITIAlsl IIIRIAILIAl I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I PR-063571/D I I R I u I A I I p I R I O I F I E I s I s lo I R I A I IMI A I R 1 liA 1 IBIAILIBI I I 
ENDEREÇO(CONT~AÇÃO) BAIRRO 

INIAI IclolslTIAI IDIIIAlsl,1 1913181 1 IBIAIRIRIEIIIRIIINIHIAI I I I 
CIDADE DF 

IclulR~ ITIIIBIAI 1 I I 1 I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I b.JRJ 
CEP TELEFONE FAX 

181215~ 101.1118101 14111.131512181 121319111 14111.131512181 
E-MAIL 

I I rodrigofreitas@rodrigofreitas.com.br 

DATA ( 

12131911 I 
I 

I o I~ 11 I o 15 11 I 2 I o I o I 9 I 
ASSINATURA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANA fEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N° 07~1;7~03~0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

Fabricante: 
TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO.{RIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 20030526.02012 , emitido pelo OCO - IBRACE - Instituto 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

I'J'ÊC1,f$j 

Serviço/Aplicação: 

7'S"miçoede1RadióOifusaoComuííitária 

Quando do seu fomecimento, os produtos devem estar 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as u 
manter as características técnicas que fundamentaram" 

r:il!CS)I:it;itlênc:ia(:s) e freqüência(s) autorizàdas pelo órgão técnico competente da 

a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento 
adas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, ÍilJisim como observar e 

original. ir 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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CARACTERfsTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência "", ... , .. , ........... , ... , ........ : ... 87,5 - 107,9 Mhz 
Impedância de entrada .... , ............................. ".50 Ohms 
Polarização ............ , .. , .... , .............. , .. , ........ ,..... 'Vertical 
Potência máxima de entrada ........ ................. 300 Watts 
Ganho por elemento ....................................... 2,15 dBi (O dBd) 
VSWR ............................................................. < 1.1:1 
Área exposta ................................................... 0,07 m2 

Carga ao vento ......... , .. ,................................... 7 Kgf 
Peso ..... ,.............................. ..................... ....... 1,5 Kg 
Dimensões por elemento (A x L x P) ............... 3100mm x 1700mm x 17CiOmm 
Resistência a vento ......................................... 120 Km/h 
Conector .. ,....................................................... UHF Fêmea 
Proteção elétrica ........................ , ...... ' .... ,........ Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

[ 
-----

PT • Plano Terra 

5/8 

• 5/8 de onda 
Conectar UHF F~mea 

xxx 

• Canal 

• A= Altura L= Largura P= Profundidade 

* Pesos e dimensões são variáveis de acordo com a frequência de operação solicitada pelo cliente 

* As informações .contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso prévio. 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +5535 3449 9688 - www.idealantenas.com.br 



Membra da Federcção C1SQ 

~I~A9 
Sistema da Qualidade Certificado 

Eletro-eletrônicos 

BRASil 
o Vale da Eletrônica 

" " 
O' 1 O 10000% 90' 098 -O 15 9661% 

Diagrama de Azimute 
5' 1 O 100,00% 

10' 1 O 10000% 

95' 0.98' -0.16 96.38% 
100' 098 -o 17 9616% 

15' 1 O 100,00;'''' 105' 098 -o 17 9616% 
20' 1 -001 9977% 110' 098 -017 9616% 
25' 1 -0.02 99.54% 115' 098 -o 18 95.94% 
30' 1 ·0.04 99.08% 120' 0.98 -0:18 95.94% 
35' 099 -005 9886% 125' 098 -01'8 9594% 
40' 099 . -006 9863% 130' 098 -018 9594% 
45' 0.99 -008 9817% 135' 098 ' -o 18 9594% 
50' 099 -009 9795% 140' 098 -018 ' 9594% 
55' 0.99 -01 97.72% 145' 0,98 -0.18 95.94% 
60' 099 -01 9772% 150' 098 -o 18 9594% 
65' 099 -011 9750% 155' 098 -018 9594% 
70' 099 -012 9727% 160' 098 -o 17 9616% 
75' 099 -O 13 9705% 165' 098 :017 9616% 
80' 0.98 ..0,14 96.83% 170' 0.98 -0.17 96.16% 
85' 098 -015 9661% 175' 098 -o 16 9638% 

280 80 

270 EEEtt~~~1 ~t=E3390 " 
180' 0.98 -0.15 96.61% 

" 
270' 0.98 -o 15 96.61% 

o 260 100 
185' 098 -016 9638% 

190' 098 -017 9616% 
195' 0.98 -017 96.16% 
200' 098 -017 às 16% 

275' 098 -o 15 96,61% 
280' 098 -014 9683% 
285- , 099 '0.13 9705% 
290' 099 -0'12 9727% 

205' 0.98, -0.18 95.94% 295' 0.99 -0.11 97,50% 
210' 098 -018 ' 9594% 300' 099 -01 9772% 
215' 098 -O 18 9594% 305' 09'- '-O f 97720/ •• 
220' 098 '-018 ' 9594% 310' , 099 -o 09 9795% 
225' '098 -O 18 9594% 315' 099 -O 08 9817% 
230' 0.98 ,-à.18 95.94% 320' 099 -006 98,63% 
235' 098 -0-'8 9594% 325' 099 -O OS 98 Mil 
240' 098 -O 18 9594% 330' 1 -004 9908% 
245' 0.98 -0.18 95:94% 335' 1 ·0,02_ 9954% 

190 180 170 250' 098 -017 9616% 340' 1 -001 99n% 
255' 0.98 -0.17 9616% 345' 1 o 100.00% 
260' 098 -017 9616% '350' 1 o 10000% 
265' 098, -016 9638% 355' 1 o 10000% 

'Di~gramade EleVação 

- ---r---i-r---
o 

-0,5 

-............ 
~ 

--- - i"'----1 

"" ~ 
I"" 

"'" 
-'\5 

3' 6' 9' 12' 15' 18' 21 24 2r 30' 33' 36" 3g' 42' 45' o o 

111I11mm 
Antenas Profissionais 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecília - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel,: +55353449 9688 - www.idealantenas.com.br 
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RG Type Cables 

RGC-S Foam-Dielectric Braíded Cable 

RGC,ll SERIES 
(a!lle TYlle 
STRUCTURE 
Inn.r Conductor 
Matérial 
Dlam.ter Inner 
CondlKtor, mm (in) 
Diam .. ter Dielectric, mm (In) 
Out"r Cúr.:luctúr 
Material 
Diameler Copper Outêr 
Condllctor, mm (in) 
Jacket 
DiameM fNH JacKet 
Nominal, mm (in) 
ME(IlANICÀLSi'EClFléÃTíONS 
Cáble Welght, kglm (lbift) 
Minimulll B .. iY.ling Radius, 
Re leated Bends, mm íin) 
R"wmmerv. ed 1 Maximum 
Clamp Spaclng, m (ft) 
Operation Temperatura, '( ('F) 

CONNECTOR> 

Foam·Dieleclric, Braided 

2.7 (0.11) 
7.4 (0.29) 

Foi! Bonded Tap .. + Tinned 
Copper Braid 

S.1 (0.32) 
f'E 

10.2 (0.40) 

0.137 (0.092) 

601210(23618.27) 

1.0/2.0 (3.25 / 6.56) 
-40 to +80 

(-4010+176) 

RGe·B Connectors SeI! page-s S6 

RG Type Cables 

RGC-213 Foam-Díelectric Braided Cable 

Cable Type 

Intlér Conductor 
Material 
Dialll<ltêr Inner 
ConclueM, 111m (in) 
Diametér Diei.ctric, mm (in) 
Outer Condl.l(tor 
Matérial 
Dian.,.;ter COppH DUler 
(oncluctor, mm (in) 
Jacket 
Dia Ill<lter over Jacket 
Hominal, mm (in) 

Bare eopper 

2.6(0.10) 
7.3(0.29) 

Alllmlnllm Foli+ linned 
Copper Braid 

8.1 (0.32) 
PE 

ME SI'!<GFlCATlONS' . 
gim .) 

Minil11u ing Ra ius, 
Repeated Bends, mm (in) 
RêCommended I Maximllln 
Claml; Spadng, In (ft) 
Dperatíon Temperature, 'C I'F) 

CONNECTORS 
RGC·2i3 COllllectors 

SOl 205 (1.97 18.07) 

LO! 2.0 (3.25 f 6.56) 
-40 to +80 

(-40 to +176) 

See pagas 56 

ElECTRICAL: SPEClFICATIONS 
Imf.edance, ohm 
W .xit\" pereent 
CapaeitanC!l, pF!m (pF/ft) 
Ma>;imum Frequency, GHz 

inner Conduetor de 
Re-s~tanee, ohm/1000 m (ft) 
DuM CondlKtor dê 
Re-sktance, 0hm/l000 m (ft) 

RGC-B Attenuation 
Fre<jUency, Attenllalion, 
MHz <lB/l00m 

30 2.5 
50 3.1 
100 4.'1 
200 5.5 
450 8.7 
800 11.8 
1000 13.2 
1800 18.2 
2000 19.4 
2400 22.3 

ELECTRICAt SPECtfÍCATlONS . 
impedanee, ohm 
Velodty, per,ent 
Capael1all<é, IlF/111 (pF!ft) 
Maximum frequenC}\ GHz 
RF P.ak Voltage, Volts 
Inner CondlKtor de 
R€!sistaneé, ohmll00~ m (ft) 
Outer Condllctor (/< 
R€!sistaneê, ohm/IOOO m (ft) 

RGC·213 Attenuation 
Frequency, Attenuation, 
MHz dB/100 m 

30 2.4 
50 3.0 
100 4.2 
200 6.1 
450 9.5 
800 "13.2 
1000 14.9 
1800 20:9 
2000 22.3 
2400 25.2 

WWw.rfsworld.com 

50 
87 

78.0 (23.8) 

707 

3.0 (0.9) 

5.3 (1.6) 

Attenuatlon 
<lBfl00 ft. 

0.7 
0.9 
1.2 
1.7 
2.6 
3.6 

4 .. 0 
5.5 
5.9 
6.8 

50 
82 

82.0 (25.0) 

707 

• 3.5(1.07) 

8.0 (2.43) 

Attenllatiol1 
dB/l00 ft. 

0.7 
0.9 
13 
1.9 
2.9 
4.0 
45 
5.4 
6.8 
7.7 

31 
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RUAS 
1 a Av. S. João Batista 

2 - R. João Ribeiro 

3 & R. Olivio Gabriel de Oliveira 

4'"' R. Joã,Q Gabri,el de Oliveira 

5 ~ R. Guilhenme Hoffeman 

6 - R. José Conceição da Snva 

7 & R. 'Rute Maria da. Silva 

8 & R. Salvino Sais 

9 ~ R. Gabriel de Moura e Costa 

1 O ~ R. Pedro Gabriel de Oliveira 

11 ~ R . Alfredo Carlos Alps 

1.2 ~ R. Apolinário Ribas de S . 

13'"' R. Edson OJegál"io Moreira 

14 '"' R. Atanagil,do Casagrande 

15'"' R. Monteiro 

1,6 ~ R, JO~H} Angelino d,e Matos 

17 ~ Estrada PR~09'2 
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DECLARACÃO DE ATENDIMENTO A COTA DO TERRENO 
" " " ',-

Eu, Rodrigo Andrey Freitas Irala, engenheiro, registrado no CREA sob n° PR-
063571/0, declaro para os devidos fins e, em conformidade com a legislação 
de Telecomunicações específica vigente, que a instalação proposta não fere o 
exigido no item 18.2.7.1 da Norma Complementar nO 01/2004 - reproduzido 
abaixo: 

"18.2.7.1. A cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema 
irradiante, não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do local do 
sistema irradiante." 

Serviço de Radiodifusão Comunitária '(RadCom) 

Entidade: Associação Comunitária, Cultural e Esportiva de Doutor'Ulysses 

Endereço da Estação: 

PR092, s/n, km 134 
Doutor Ulysses/PR 

Canal: 200 

Coordenadas Geográficas: 24° 33' 36" Sul 49° 25' 24" Oeste,-

Cota Base da Torre: 860 m 

Curitiba/PR, cY1 de /J/lII li) de 2.009. 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

3a VIA· ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: RODRIGO ANDREY FREITAS IRALA 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOC.COMUNIT. CULTo E ESPORTIVA DE DR ULYSSES 
Endereço:PR092, KM 134 S/N 
CEP: 83590000 DOUTOR ULYSSES PR Fone: 41-36641174 
Local da Obra: PR092, KM 134 S/N 
- DOUTOR ULYSSES PR 

Tipo de Contrato 2 EMPREITADA 

ART N° 20090064999 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-63571/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 08.924.939/0001-54 

Quadra: Lote: 
CEP: 83590000 

Dimensão 25WATI 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÓES 
Área de Comp. 2305 SERViÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICAÇÓES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ARTN° 
20090064999 

Dados Compl. o 

Data Início 09/01/2009 
Data Conclusão 09/02/2009 

Vir Obra R$ 100,00 Vir Serviço R$ 100,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 101 

Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERViÇO 

iOutras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COMUNITÁRIA EM 
FREQÜ' el' D Insp.: 9 

R~te Issinatura o Profissional 

ICOS Destina-sé à aprese~lação nos' gãos de administração pública, cartórios e outros. 

ocumento poderá ser cylÍsultada a avés do site www.crea-pr.org.br 

}/ 

,~ 

16!Olí20ü9 
326212362 0302 

DUVIDDRIA BB 0800 729 5678 

================================================ 

09/01/2009 
CreaWeb 1.08 

i04'10(jO~!22037387QOQQ820090Q6499710000ü000003000 
DATA DD PAGAi'lENTü 
vALOR DO DôCUMENTü 
VALDR CüBF:ADD 

16iOli2009 
30,00 

i--___ .Autenticação Mecânica, __ _ 

30,00 
================================================ 
NR,AUTENTICACAO 1.C6i.2A8,C76.6CO.6F6 
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COl\i1iNICAÇÕES 

CONFEF~E COM O OF\IGINf\L 

Em, 

( ETIQUETA QU CARIMBO MP) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS"" 

C\) única entidade no local ou; J . 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C! ()(J Cumpridas integralmente - Processo in~truído (la Fase) . 
~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
cK) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

T 

Observações: 

Brasília, _~r_l_o_~ I-=---oq-'---_ Analista responsável: ______ ----=I1,:..:... . . -f--F-"'--=-----

SIO • . 9liGertti4lxtitl:s Go{{ 'i1.Jttior 
EngenheirQ - Matr.: 1538928 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
SCElRADCOM 

(~UmpridaS integralmente ~ 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: ~ 

VllJ(C14A2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

53000.049656/07 Localidade/UF: Doutor Ulysses/PR 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 
.~ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S3336 24S3405 
Distância A:B 0.97 

(IBGE) 
Longitude 49W2524 49W2511 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

, 
" 

Estrada PR-092, s/n° - Km 134 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada PR-092, s/n° - Km 134 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 
" 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
t1 ' 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada PR-092, s/n° - Km 134 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise : , 

Sim 

VIÁVEL 

~ Não I 
Si~ 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /7 /? 

/I // // ro r, l:: !F:J, - '. 

tV~d SERVI\U tUU'-COll i'IN\C"I\C()5S 
f\j\\NISl E:RIO . ,,\.' r" 

COM 
Cto~~~ld r Ern~;7~ 1/1~( t/Q Ana ista) 

17/08/2009 



, 
I 

" 
O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO OE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049656/07 Localidade/UF: Doutor Ulysses/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do Item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indica~ão da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso ~e antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nOVI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maxlmo: 0.0 I b. Fabricante: Ideal Ind. & Com. de Antenas Ltda C. Modelo: PT 5/8" 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

F bri t· Teclar Equipamentos Eletrônicos Ib M di' 
8. a can e. Ltda . o e o. TEC113 I C. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

a. 
b. 

~r , 

~ 

f 
" 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

'Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0717030345 

Sim 

~ Ent~dade encaminhou a docum~ntação_referente ao projeto técnico na s~~ tot~Ii~~de. Processo tecnicame,~te('r' FE )ERAll 
InstrUido em segunda fase. A Entidade nao alterou as coordenag.a~ ~"graflcas IniCialmente C~~-<i'~tm}l~PUD~\~"~'1J\\\CI\Ç 

~ MiNISTERI~'u~~_~ __ 

.~ .~.:..' .. , ... , .. ~ 

17/08/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES t.I.·~\S . 
~ ",. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N2 0252/2009/RADCOM/DOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.049.656/07, protocolizado em 04 de 

setembro de 2007. 

" 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor 

Ulysses - Paraná, município. de Doutor Ulysses, Estado do 

Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses -nParaná, inscrita 

no CNPJ sob o número 08.924.939/0001-54, no Estado do Paraná, com sede na Estrada PR 

092, Km 134, município de Doutor Ulysses, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 06 de agosto de 2007 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.049,656/07 - Local: Doutor Ulysses/PR Página 1 de 7 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km \ilitre a~ 
':"S j 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demon~trou se~' 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

lI-RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 
"-

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição' que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Estrada 

PR-092, s/n° - Km 134, no município de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, de coordenadas 

geográficas em 24°33'36"S de latitude e 49°25'24"W de longitude, já arredondadas. 
t~! 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 72, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

; 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da fê\~ 
Norma Complementar n° 01/2004, certidão cartorária comprovando o devido registro da ~ \ 
ata de constituição da entidade, do estatuto social e da ata de alteração 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.049.656/07 - Local: Doutor UlysseslPR 
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comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresenta~ã1sdo ";..,,-l' J 

l;<.' 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 

Norma (fls. 78 a 157). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fls. 148 e 149, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 161. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 157, dos autos, correspondeao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
{r 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos 'no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alí:qeas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações _~ ~o~lJ:W~\:tos 
F' "l\JCU fELU ,. _ -

requeridos com intuito de confirmar alguns dadm;:i~~~~R~;CON\\r\iCI\(~OES 
~i\i:'.)\':, \ r':.l\"j!J .. ',OR\GINI-\L ,,,,, " CO\v1 l .. 
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IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Dalla Vecchia Presidente 

Rogério da Silva Ilha Diretor Administrativo 

J essé de Paula Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Estrada PR-092, sin° - .Km 134, no município de Doutor Ulysses, Estado do 

Paraná. 

• coordenadas geográficas 

24°33'36"S de latitude e 49°25'24"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 148 e': 149, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fl. 160 e que se referem à localização - ~ 

da estação. FUBLlCO FEDERAL ~ A 

lsm - Relatório Final- Processo nO 53000.049.656/07 - Local: Doutor Ulysses/PR Página 4 de 7 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 
I 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

De acordo. 

Brasília, 18 de agosto de 2009. 

Relator~a 
Carws JlUõe!to !JIwrtin,.\ (jofá _'Júnior 

Engst:heiro - M ... ,tI,: 15.38928 
SCF.JRADCOM 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 18 de agosto de 2009. 

~ç:. ~ ALI-~ 
. G. Ú'6ff~ES TEIXEIRAJúNIOR 

Coordenador 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 18 de agosto de 2009. 

~....... Em, 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de pr"\r1(,(")\I. __ •• _~··_·_··~-:;t;;c:::··_,···_----_·_---

Aprovo o Relatório nQ 025212009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço 

lsm - Relatório Final- Processo n° 53000.049.656/07 - Local: Doutor UlysseslPR 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECU ç;&-d ,>" ... - ~ SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Doutor Ulysses IUF:PR 

SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor 
Ulysses - Paraná 
N° DO PROCESSO: 53000.049.656/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
Lídia Souza EI-Corab MOr? a 

Siape: 1365439 

lsm - Relatório Final- Processo n° 53000.049.656/07 - Local: Doutor UlysseslPR Página 6 de 7 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARE CERlAGU/C ONJUR-MC/MGT/N!!. 2152 -1.08/2009 

PROCESSO: 53000.049.656/2007 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 

A d~cum~n.~~~ã?,aprt~~rttst8~:: í.H8~~ece os 
padroes le~,á~lt5rf~~O: ídet~n~~~~~ ~2~5~~<io. 

'J? u or:';:I.G!L~L\L 
çz{2, / ,/(//<') 

~- --L.L..... I 7 {/ 
I - INTRODUÇÃO ------.-d'J _.~._~ 
1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em re~~c~-~b-examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços~ ao concluir a instrução do mencionado processo 
administ{ativo - consubstanciando-se no Relatório nº 252/2009 (fls. 162 a 166) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Cultural e Esportiva de 
Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração' do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses.­
Paraná foi a única a demonstrar interesse na prestação dq serviço naquele 
município, conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL IDA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSÚLTORIA JURÍDICA 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasília,;tg de f()de 2009 .. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. SI'. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECERJAGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 2152 - 1.08/2009 

PUBLICO FEDEf~AL 
DAS COfvl!NICAÇÕES 

1= COM O Or-;;IC~/NAI;.. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESPORTIVA DE 
DOUTOR ULYSSES - Paraná -

CNPJ 08.924.939/0001-54 

Ofício n° 02/1 O 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor Ulysses, 18 de janeiro de 20 10 

M !NI8TtS:!O D.u,::; C(IM UNIC.ú. Ç:15E8 
8R.t;. 8fLi-ü. - DF 

SE D üClü ~E XP /C(}f~f~~.li}f1:1 
-,- ._" .,- .. - .. ~.' 1 é* t ·\,1 . 
:::'i=;,liJ i.(~lJJU-i I.U::., ()-'l.·{/"j (' I,! 

Venho através do presente, solicitar'" v' 

de Vossa Senhoria, Licença provisória para funcionamento da radio comunitária Vila 
Branca FM conforme processo n° 53000049656/2007. t~' 

• I 

, Justifica-se tal solicitação, pois a 
emissora de rádio mais próxima fica 50 Km de distância e aqui em Doutor Ulysses só 
sintonizamos algumas emissoras de Curitiba, que fica a mais de 135 Km e só com antena 
especial. Diante do exposto solicitamos a liberação, visto que parte dopumental esta ok. 

reitero protestos de estima: e consideração. 

ILMO Senhor 
Hélio Costa 
MD. Ministro de Comunicações. 
Brasília-DF 

Certo de Vossa acolhida agradeço e 

Atenciosamente, 

\ ".' .' 



( 

I ~~~(_ET_IQU_E_TA_OU_C _A_RIM_BO __ MP_) ~~_I 
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PORTARIA N.2 1092 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.049.656/2007 e do 
PARECERJAGU/CONJUR-MCIMGTIN2 2152 - 1.08/2009, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar aqtorizaçãÇ> à Associação Comunitária Cultural e Esportiva de Doutor 
Ulysses - Paraná, com sede na Estrada PR,992, Km 134, no município de Doutor Ulysses, EstadQ do 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ '9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com . o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24° 33' 36" S e longitude em 49° 25' 24" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q ;Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de

1
<deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

{ 

. ~~ \y' 
JOSÉ ARTUR I ARDI LEI 

Ministro de Estado ,s Comunicaçõ s 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.049656/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1092, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



Oficio nQ 79 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2010/GM-MC 
Brasília, 30de novembro de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos', encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: ' 

Me 00893 2010 
- 53000.065807/2005 

Me 008942010 
- 53000.00922212008 

Me 00895 2010 
- 53000.037947/2007 

Me 008962010 
- 53000.046385/2007 

Me 00897 2010 
- 53790.001289/2001 

Me 00898 2010 
- 53000.009199/2008 

Me 008992010 
- 53000.054970/2006 

Me 009002010 
- 53000.031391/2004 



MC 009012010 
- 53000.049656/2007 

MC 00902 2010 
- 53000.002808/2008 - vol. I e 11 

MC 00903 2010 - vol. I e 11 
- 53000.036930/2007 

MC 00904 2010 
- 53760.000598/1998 

Atenciosamente, 

~~2~~-~ 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPL2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N!! 60/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.049.656 de 04.09.2007. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: ,Associação Comunitária Cultural e Esportiva 

de Doutor Ulysses - Paraná, na localidade de Doutor Ulyses, 

Estado do Paraná. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentaçãg- instrutória 
tf 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 
~ 

necessárias. 

Brasília, \:}.\ de oW de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1- de ~ ~ } 

~.~~>( 
C/<~ 

DERMEVAL DA SILVA JUNIOR 

de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

2 

Aprovo a Informação nº 60/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

",,_\ Brasília, ~ de (2 ~/"I' ( 

-~~~ 
DERME~~ D~':SIi V A JUNIOR 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Processo n° 53000.049656/2007 - Doutor UlyseslPR-lnformação n° 60/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE/MC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL D}\ UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0153/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.049656/2007 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ESPORTIVA DE DOUTOR ULYSSES. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos a'uto,s do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 2152 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 168 e 169, bem corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. ' 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 



Oficio nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

120111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) " 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00301 2011 
- 53000.009776/2008 

MC 00302 2011 
- 53000.029066/2009 

MC 00303 2011 
- 53640.000522/2002 

MC 00304 2011 
- 53000.03108012007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 003062011 
- 53000.021273/2004 

MC 003072011 
- 53000.047414/2007 

MC 00308 2011 
- 53000.003269/2008 



MC 003092011 
- 53000.008298/2008 

MC 00310 201,1 
- 53000.057511/2006 

MC 003112011 
- 53640.000260/2000 

MC 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

MC 00313 2011 
- 53000.00677012010 

Me 00314 2011 
- 53000.02663712009 

MC 00315 2011 
- 53000.020170/2007 

MC 003162011 
- 53000.044832/2005 

MC 003172011 
- 53000.063800/2007 

MC 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

MC 00319 2011 
- 53000.028304/2009 

MC 00320 2011 
- 53740.000193/2001 

MC 003212011 
- 53000.02237712008 - velo I e 11 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORMATIVOSPLl 

./~ 
//"< ,I 

~/./.,/ / :&,1 "J ' ,7 
, /l"'/ i)/yI -""'''''''' r /,.rv·",t/' ... . ~ , 

plf O LEITE RIBEJRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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